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pREGÂo pRESENCIAL N. o cMc/N4/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2022

Atendendo ao Pregão Presencial acima citado, apresentÍrmos nossa proposta, conforme abaixo:

PR PONENTE
RAZÁO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:

CONFLC,RE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI

10.813.768/0001-38

Rua General Ephigênio Ruas Santos, 520 - Bairro Itapú _ BHTE - MG
(31) 3016.6043

resarial brn

OBJEIO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços terceirüados com fomecimento de mão de obra e sem
fomecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza contínua, em regime de horas e piso salarial
definido pelo acordo convenção ou dissidio coletivo de trabalho da categoria do sindicato ã" ou- p."to paÍa atender as
necessidades da câmara Municipal de Congonhas

Valor mensal: RS93'824,96 §oventa e aês mil oitocentos e vinte e quatro reâis e noventa e seis centavos)
Valoranual: R$1.125.899,57 (Hum milhão cento e vint€ e cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e;inquenta e sete
centâvos)
Conforme apresentado em planilhas em anexo.

VALIDN)E DA PROPO§TA: ó0 dias contados da data de entrega d8s pmpostas e excluídos os prazos recursais previstos na tegislação

em vigor.

DAIX)S PARÁ PAGAMENTO:

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 2984

Conta: 316G7

RESBONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATO:

Hamilton Fernandes Alves- PÍocurador - Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG Mc3.492257 - CpF 541.813.05ó-00 - Residente à Rua

Armando Couto, 230 - Sâo Thomaz - Belo Hoúonte (MG)

Em cumorimento eo item 6.1.1-C do rto convocatório

Declaranros que os pÍeços mantidos tra Proposts escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertsdos estão inclusos todos os

encargos trabalhistas previdenciários, fiscais comerciais, de transpoíe e entrega de mercadorias e outros de qualquer natureza que se

fzerem indispensáveis a perfeita compra do objeto da licitação...

CONFIARE SOLUÇ EMP SARAIS EIRELI
Hamilton Fernandes AIves

Diretor comercial

Belo Hoúontc 22 de juúo de 2022

PROPOSTA COMER('IAL
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FTI\ AO N, postos Valor Unitário Valor mensal \.alor Anual
Zelador 4.349.O'l I 4.349,07 4.349,07 52.188.81
Atendente 4.887,78 4 4.887,78 19.551, t3 234.6t3.60
Office Bov 3.299,53 6.599,06 79.188,76
Aux serv gerais 3.290,66 7 3.290,66 23,O34,63 2"16.4t5,58
Vigia 4iumo 3.647 .25 ) 3.647 ,25 7.294.50 87.533.96
Porteiro diumo 3.755,l8 I 3.755,18 3.755,18 45.062, t0
Aux de pessoal 4.O7 6,4t ) 4.076,4r 8.152,82 97.833,79
ç9p9!r1 3.229,87 I 3.229,87 3.229,8'.7 38.758.4ó
Supervisor 5.137 ,7 5 I 5.137,75 5.t37,7 5 61.653,02
Vigia notrlmo 4.2s2,24 2 4.252,24 8.504.48 102.053.76
Garagista 4.216, I 4.2t6,48 4.216,48 50.59'7,'13
TOTAL 21 93.824,96 1.125.E99.57

Confiore
.i i, , F :-ít,j :,r t. .: .

3.299.53

Vr. Unit.
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PLANILHA DE CUSTOS E TORMAÇÃO DE PREÇOS
N" Processo 0037 t2022

irffrnlE

o Pres c,§ial CMC/ÚO4|2O22 - Dia 20.06.202, às O9O0 hl§

tâ dia/mês/ano

Discri âo dos Seryi
DaIa de ào da

B Muoicipio : Mariaoa CO\-GOliHÀS
C CCT SINDICATo DAs EMPRESAS DE ASSEIo E CoNsERvÂÇÀo
D N! de meses de execução contratuâl t2

Tipo de Serviço Unidâde de Mêdidâ QUANTIDADE
ZELADOR Posto de Trabalho I

Zlil frrifnI

Mtro-dê<rbra vinculad{ à erecu coítratual
ArctoII-A-Mãqde-obra

de servi

Salário Normativo da Categoria Profissional 1.858,15
3 Calegoria prolissional (vinculada à erccuçào contl-arual) SINDEAC
.Í Data basc da categoria (dia,mCs/âno) ovot/20t6

NI DtiLO I : CONIPOSI O DÁ REilt TINER,{ o
I Composiçâo dr Remü nerâção Vrlor (Rl)

Salário Base 1.858,15

B Insalubridade

c omadaInl
D AdicionÂl notumo

Valor

mm it
1\l DULO 2: BE ('tos }I ENSAIS E DIARIOS

Bencficios Mensaii c Diários

Total da Remun

Transpone 82.rI
B Auxilio alimentaçào 43 r,90
( Assistêngia médics e &miü8r (clâusula l7a CCT) 41.00
D Contribuição Assistencial Patronal Lclaus 6la CCT) t,03
E §9guÍo dc vida, invalidcz e funeÍsl 3.00

Total de Beoeficios m€Dsais e diários 5S9
MÔDULO 3: INSUMOS DII'ERSOS

3 lnsumos Diversos VNlor (RS)

Unilormes 15,00

B rnateriais coDsurno diversos / EPI
C equrpaDrenlos

D Outros

Sübmódülo,l.l - Etrc.Ígos prrvidencürio. e FGTS

n
[{ DüLO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Totrl de Insumo3 diversoi

.t.l Etrc.Ígos preridetrciários e FGTS Valor (R$)
INSS 20.OYo 37r,65

B SESI ou SESC t.50/" 27.89
C SENAI ou SENAC I,0o/. r 8.58
D IN('KA 0,2.,o 3,72
I: Salário Educâção 2,5% 46,45
F FGTS 8,0% t.18,65
G Seguro âcidepte do trâbalho ( I 7o , 2o/o OU 3o/o) |,o/. t8.58
H SEBRA-E O.6o/o I l.l5

TOTAL 31,8"/" (t46.67

il
Enríildil
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S,,::9 SâÍüÉ, 510

Submódulo 4.2 - l3'Salário e Adicionàl de Férias 3'1,710-5c0ã rr-^.á-'ijl:
1.2 13" Salário ( Adicioorl F l'alor (RS)

l3'SaláÍio 4,f30/o
ll Adicional dc Férias 51.66 2,7t"/.

Subtotal 206,44 lt,n%
C Iocidência do Sutrnódulo 4. I sôbÍe t 3" Salário e Àdicional dê Férias 71.84 3,870/o

TOTAL 278,2e 14.gÍto/o
Submódulo 4.3 - Afrstamento Matcrridadc

4.J ÁfastaElerlto Mateínidade: Valor (R$) o/o

Afastatncnto rnÂtemidade 0,93 0.05%
B Incidênciâ do subÍÍÉdulo 4.1 sobrc afastarncÍrto oBtemidade 0,o20/o

TOTAL t.92 0.48v"
Submódulo 4.4 - Proyisio prrr Rescisão

1.1 Provfuâo para Re3cisro (será exlcuido âpós 03 l2 trIeses iniciais) Valor (RS) o/o

Aviso pÉvio iudcnizâdo 36,05 |,940/0
ll Incidência do FGTS sobre aviso prcvio indenizado 0,56 0,03%
C Multa do FCTS do aviso pÍeüo indeÍrizado 0.37 0.o20/o
D Aviso previo trabalhado 0,14 0.04%
E lncidência do submódulo 4. I sobre aviso pÉüo irâbalhado 0,26 0,01%
F Multâ do FqTS do aviso prévio trabalhado 8.18 0,440/o

TOTAL 46,15 2,14o/o
Submódulo 4.5 - Custo de Reposiçâo do ProfssioDrl Auleote

,t.5 ComDosiclo do Custo de Reposiçâo do Profissional Ausente Yalor (RS)
Férias 154.78 8,330/o

tt Ausência poÍ doença 6.50 0,15%
C !(errçl patemidade 0,37 0,o2r/o
D Auseftiâs legais 0,l9 0,01%
I, Auséncia por Acidente de tÍ,abalho 4,65 o,250/0
F OutÍos (especificar) 0.00 0.00%

Subtotâl t66.49 8,960/o
G reposiçãolncidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de 57.94 3,t24/o

TOTAL J90.92 2l,o4yo
Quadro - Íesumo- Módulo 4 - Eocârgos sociris e trsbalhistN

4 [Iódulo 4 - Etrca.Eos sociak e tÍsbrlhistas valor (RS) Perceltual
4.t EncaÍgos previdenciáÍios c FGTS 646,61 34,807ó

l.l ' salário + Adicionâl de fériâs 218,29 14,98%
4.1 AfaslaÍiento Ínâtemidade 8.92 0,48%
4.4 Multa do FCTS = 8ol. x 50olo x Remu nemçào mensâl 14.33 4,00%
4.5 Cuslo de rcDosiçâo do proÍissional ausente 390,92 21,M%
4.6 Outros ( glpecifrcar) 0,0070

TOTAL 1.399.12 73.30vo
LtÓDTLO 5 - CLSTOS I\DIRETOS. TRIBITOS I LUCRO

5 Custos Indircto§. Tributos e LucÍo Valor (R$)

Cuítos Iídiretos 2.00"/" 76,63
B Trihutos 5,65% 145,72
C Bl. Tributos Fedêrsis (PIS e COFINS) 3,650/o t58,74
D 8.2 Tributos !sladuâis (espocifi car) 0.00
I: 8.3 TÍibutos Muíicipais (ISSQN) md trib 17.05 2.00o/o lt6.98
t' 8.4 Outros tributos (especificar) 0,00
C Lucro 5.009/o 195.,10

Is!4(Â+B+c) t2,65"/o 5r7,75
Anexo II - B - Quadro-Íesumo do Custo por Empregado

Mlcde-obra vinculrda à erecuçlo cotrtratüal Vâlo. (RS)

Môdulo I CoÍposiçào da Reúuneração r.858,15
I] Módulo 2 - Beneficios Mensâis c Diários 559,05
C Módulo I - Insumos DiveÍsos (unifonnes e outros) 15.00
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhislâs 1.399.12

SubtoÍal (A + B +C+ D) 3.83 t,32
Módulo 5 - Cusros indiretos. tribulos e lucro 517,7 5

Valor totel Dor empregrdo , 4.349.07
Valor meísal I 4.JC9.0?

-

N
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇos
Processo 0037 t2022

t:P lele.Ilcla CI CV i 00.1 02 Dia l00 06. 09 :00 hrs
DLscri ào dos Sen-i

Data de ào da dia/mês/aao
B Mutricipio : Mariâla

CONGONHAS
C C-T I)I(SN TO ASt) E M RI] S s DE s Es IO oNsc IJR Áo(
D de neses de coDtratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida QUÁNNDADE
ATENDENTE

-{Dexr lI - A - Mlcde-obra
ão contrrtuxll\t o-de-ob. rocu (la à criec

I T de

Sslfuio Normalivo da C a Profissional
3 CâI contratual)a ional ünculada à execu SINDEAC
4 Data base dâ cal dia/més/aoo

otiLDNI Io co InrPos o RDA \tE t fRÀ
I da Remu o

Salilrio Base
2.135,60

B Imalubridade

C Intra omadâ
D Adicional noturno

Totâl da Remu n(lâ

os\I DULO 2r BENE cros NTENSAIS E DI) eliciosBeí ItMfnsa ( Diánir§

Transpoíe
65.46

ll Auxilio alimeotaçâo

Istên I méda , fami I ar Iau Ia 7I CC( T)
I) Cont.i âo Assistencial Patronal Claus óla CC
I, de I Ida, n idczI nrneÍal

t diíriosotâl dr Beteficios mcnsais
DIt LILO J I\ s ostiu I\'D IRSOS

l Insumot DiveBos

U iormes

B Íulcnais coÍt§umo diversos / EPI
c los
t) Oulros

otrlde Irsumos diÍersos
lrD 4iu LO E cN ARCOS IAIsoc ts STTRABALHI s

Su bmrid lou EJ. nca nctargo§ nos FCprevide TS

Encargos pretidenciários e FGTS valoÍ (R$)
INSS

20.0 427,14B SESI ou SESC
32,05C SENAI ou SENAa

I) INCRA
0 4.2.7i. Salário

53.3l. FGTS
t70.85G acidente do Itmba ho o20/o .1U o/o

) 1.09/o 2 t,36II SEBRAE
0.6 [.8 r

713

Dilii.finil

rlr-

ry
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S.lbmódulo 4.2 - 1.1" Srlário e Adicional de Fêriâs

4.2 l3'Salário c Adiciotrxl de FéÍia§ Valor (R$)
13'Salário t77,90 8,33%

B Adicional de Fé.ia! 59,37 2,78%
Subtoral I I,t 10/o

C Ircidàcia do SubÍDodulo 4.1 sobrÉ ll. Sálário c Àdicioíâi de Fâias 82.57 3,87ô/.
TOTAL 319,84 l4,9ayo

bmódulo 4.3 - Afast mento Maternidade

4.3 A[rstâment0 Meternidade: l'alor (RS)
Afastarnento matemidade t,07 0,05%

B Incidência do submódulo 4.1 sobÍe afastaÍnento nBtemidâde 0.37 0,02ô,6
TOTAL t0.25 0,480/o
§ubmódulo,l.,Í - Provisão prra Resci3ão

1.1 PÍovillo prrr Rscillo (ieÍá erlcuido rús or 12 meres iniciris) Valor (R$) o/o

Aviso pévio indcnizado 41,41 t,94vo
B Incidênciâ do FqTS sobre aviso prévio indenizado 0.64 0,03%
c Multa do FGTS do aviso pÉvio indeaizadl 0.43 0.020/0
D Aviso pÉvio trabalhado 0.85 0,040/o
E Incidencia do subnftulo 4. I sobre aviso prévio trabalhado 0,30 0.01%
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 9,40 0,44%

TOTAL 51.05 2,4Aô/"
Submódülo 4.5 - Custo de Rcposição do Proflsional Ausetrte

{.5 ComDosicâo do Custo de Reposição do Profissioorl Ausrnte valor (R$)
Férias 177,90 8,33%

ts Ausência Dor dqgnça 1,41 0,35ó/o
C Licençâ palcmidade 0.41 0.o20/"
D Arlsêrcias legais 0,2t 0,01%
E Ausêtrcia por Acidente de rrabalho 0,25%
F ouhos (especificâr) 0.00 0,00%

Sublotal l9l,35 8,96%
c Incidência do subÍúdulo 4.1 sobre o Custo de Íeposiçào 66.59 3.t2%

ÂL 119,29 2t,t4v"
Quâdro - re3umo- Módulo 4 - EDcaÍgos sociris e trxbalhisÍas

I Módulo 4 - EocaÍgor sociais c trabrlhistas \'âloÍ (R§) Percennral
1.1 Encargos prevideocirilios e FGTS 743.23 34,80%

13 " salário + Adicionâl de Êrias 319,84 14,980/0
4.3 Áfastamento Ínâtemidade 10.25 0.48%
4.4 MultÂ do FCTS = 8% x 50olo x Remureraçào roeDsal 85,42 4,00%
.1.5 Custo de ÍeDosiçào do profissional ausenle 449,29 2l,04%
4.6 Outros (especificar) 0.00%

75,300/o
TRIBUTOS E LUCRO

5

lu DULOS.CUSTOSINDIRE

Indiret6, TÍibut$ e Lücro Valor (RS)

A Custos lndireto§ 2.00"/" 86.t 2
B Tributos 5,65% 216,16
C B l. Tributos Federais (PIS e COt-lNS) 1,650/. 178,40
D 8.2 Tributos Estâduâis (espe.ificar) 0,00
E 8.3 Tributos Municlpais (ISSQN) cod rrib t7.05 2,OOv" 97,t6
F Bí Olt.os tÍibutos (cspecificâr) 0.00
G Lutro 5.00% 219.60

Total(A+BtC) 12.65"/" stil.88
Aoero II - B - Qu.dÍo-resumo do Custo por Empregado

trílo-d€.obrr viocuhda à erecuçIo contratüal Valor (R$)

Módulo I Composiçào da Remurcraçào 2.115,60
B Módulo 2 Beneficios Mensais c Diários 547,21
C Mfuulo 3 InsuÍÍlos Divcrsos (uniforrnes e outlos) I5.00
D Módulo 4 Enclrgos Sociais e TÍabalhistas t.608.04

Subtotal (A + B +C+ D)
E Módulo 5 Custos indiÍeios, tributos e lucÍo 581,88

Vrlor total por êmpÍegado 4.tt7.7t
\'alor mensrl 4 t9.55t,lJ

-
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

No Processo 0037 t2022

Pregào Presencial CMC /004/2022 - DiL 20.06.2022 às 09:00 hrs

Discrimin âo dos Scrvi
Data de apreseítaçào da lroposla (dia/mê§/aDo) 20.06.2022

B Municipio : Maíana CO\-GONHAS
(' CcT SINDICATo DÁs EMPRESAS DE AssEIo E CoNSERvAÇÀo
D N9 dc rnses dc execuçào contrafual t2

Tipo de Scrviço hidade de Medida QUÂNTIDADE
OFFICf BOY Posto de Trabalho

orrflair:rcÍÍI T

Mâo-de-obra vinculada à execu círntrafuàl

Aoero ll - Á - lltâo{e{bra

dc scw

Salário Norúalivo da Câtcgoria Profissional l.-109,15
3 Câtegoía profissionÀl (vinculada à execução coítratual) SINDEAC

0t/01/20t6

Valor (R§)

diarnÉVano)Datâ base da câ it

O DA RT]!IUNERÁ o
I

DULO I : COMPOSI

Composiçlo dr
Salário Base 1.309. r5

B Insalub.idade
(' lntÍâjomada

Adicional noturno

IEID

$rÍtilt
os\I DULO 2r BENE CIOS I\ÍENSAIS f D

Bene6cios Meos{is e Diário§

otal d, Remun€re

Trânspoíe I15.05
ll Auxilio aliÍneotação 431,90
C Asistência médica e familiar (clsusula l7a CCT) .{ 1.00
l) çgntribuiÇào ÂssisÍencial Parronal (Claus qla CCT) 1,90
I: Sequ.o de vidâ, invalidez e firleml 7,00

Total de Beoeícios menrab c diários 596.86
NtoDULO J: INSUMOS DIVERSOS

3 losumos Diversoj Yalor (R$)
Uniforme§ 15,00

B rnateriais consurno divcÍsos / EPI
(' cqurpüncntos 0,00
D Outros

Tot.l de Inlumos diverso§ I
NrÔDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TR{BÁLHTSTAS
Submódulo,l.l - EícaÍgos previderciário! e FGTS:

4.t Encargos pÍevidenciários e FGTS Valor (R$)
INSS 20,0./o 26t,84

ll SESI ou SESC |,5% t 9.65
( SENAI ou SENAC t.0% 13,09
D INCRA o,20/o

Ii Salário Educação 2,50./o 32,13
F FGIS 8,00/6 104.7 3
(i Seguro acidenre do trabalhg (l%, 2yó OU 3o/o\ 1,00/o 13.09
II SEBRAE 0,60/0 7.85

TOTAL 34.a"/" 455.60

rd'ilflÍillEll

I

-
-
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Sübmódulo 4,2 - 13'Srlário e Àdicionsl de Férias

4.2 13" Selário e Adiciodâl dÊ Férirs valoÍ (RS) o/o

l3 " Salário 109,05 a)3o/o
B Adiciooâl de Féri s 36.39 2,780/.

Subtolal 1,15..t5 I I,l I o/"

C Incidência do Subm&ulo 4.1 sobre l3'SâláÍio e Adicionâlde FeÍiÀs 50,62 3.870/0

TOTAL 196.06 1,1.98%

Submódúlo,ú.3 - Afâstamento Il.tcrnidâde
4.f, Afastameoto Maternidadc Valor (RS) r/o

Afastamento rnaternidade 0,05%
B lncidência do subnúdulo 4.1 sobrc afastat[€Dto nBlemidade 0,02%

TOTAL 6.28 0,48%
Submódulo 4.4 - Provisâo prr. Rescisão

1.1 Provislo prra R€scislo (scÍ{ erlcuido após 03 t2 mese! irici.is) l alor (R$)

Aviso prévio indenizado 25.40 I,940/,
B lncidência do FGTS sobÍe âviso pévio indenizado 0,030/o
C Multa do FGTS do aviso pÍeüo indedzado 0.26 0,029á
D Aviso pÉvio tÍabalhado 0,52 0,04o/"
u Incüência do subnródulo 4. I sobrÊ aviso pÉvio trabalhado 0.18 0,0r%
F Multa do FGTS do aviso prévio tràbalhâdo 5,16 0,440/.

TOTAL J2,52 2.44o/"
Sübmódulo 4.5 - Custo de Relosição do Profissional Aüsente

4.5 Compüiçâo do Custo de ReDosicão do Profssioírl Auseote V{lor (R$)
Férias 109.05 8,33%

B Auência poÍ doença 4,58 0,35%
C Licença patemidade 0.26 0.02%
D Âusências legai§ 0,13 0,01%
L Ausência por Àcidcntc de trabalho 117 0.259ô
F @!!ôrs (especilicar) 0.00 0,00%

Subtotâl I17,30 8,9602o

G lncidêrEia do subrnaulo 4.1 sobÍe o Custo de rcposiçâo 40.82 1,12o/o

TOTAL 275.42 21,o4"/"

Qurdro - resümo- Módulo 4 - Encrrgos sociais e trsb.lhistas
1 Àlódulo 4 - f,ncargos sociais e trabalhistas valor (R$) PeÍseotual

4.1 EncâIgos previdcnciários e FGTS 455,60 34,80%
13'salário + Adicioíâl de fcrias 196,06 14.98%
AfasbmeDto mâtcmidade 6.28 0.489á

4.4 Multa do FGTS = 8% x 50olo x RemuoeÍaçào mosâl 4,00%
4.5 Cr.Lsto de reposição do pmfissional auseíte ?1,040/0
4.6 Outros (especific4f) 0,00%

TOTAL 9r5,74 75.30ô/.
DULO 5 - CI.ISTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRONrÓ

5 Cuttos hdiret6, Tributo! e Lücro ô/" ValoÍ (RS)

A Custos lodirelm 2.000/" 58,1J
B Trihutos 5.(t1o/o 1E6.42
C Bl- Tributos FedcÍâis (PIS e COFINS) 3,650/o 120,43
D 8.2 Tributos Estaduais (especificar) 0,00
t B.l Tributos Municipais (ISSQN)C.d trib 17.05 2,OOok 65,99
F B.4 Outros tribulos (especificar) 0.00
G Lucro lí8.2{

Torsl(A+B+C) 392.79

Anexo II - B - Qurdro-rcsumo do Custo por EmpÍegado

Macde-obÍr virculedt à erecuçlo cotrtrrturl V.lor (R$)

Móôrlo I - Composição da RcmuícÍação t.309.15
B Módulo 2 - Beneíicios Mersais e Diários 59ó.86
C Mfuulo 3 - InsuÍrps Diversos (udiformes e out.os) 15.00

D Módulo 4 Encargos S(riais e Trabâlhislâs 985,74
Subtotâl (A + B +C+ D) 2.906,74

E Módulo 5 - Custos iÍdiretos, tÍibutos e luúo 392,79
VâloÍ total poÍ rmpregado 3.299.53
Valor úcnral 2 6.599.06
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LPLANILHA DE CUSTOS E FOR}IAÇÃO DE PREÇOS

003't 12022

PÍegào Preseociâl CMC/004/2022 - Dia 20.06.2022 âs 09:00 h$
DiscriminrçIo dos Sertiços

Dâtâ de aprçs€íltaç4o da propostâ (dialméíano) 20.06.2022

Município : Mariana COI\GONHAS

CCT SINDICATo DAs EMPRESAS DE AssEIo E coNsERvAÇÀo
D Nede rÍrcses de exccuÉo contÍatual t2

Tipo de Serviço Unidâde de Medidâ QUANTIDADE
AUX S GERAIS Posto de Trabalho 7

AneroII-A-MlGde.obra
Mão-de-obÍa vinculedâ à ex$ução contrrtual

I Tipo dc serviço AUX S GERAIS
2 Sâlário NorÍnativo dâ CateIoria Profissionâl 1.309, r5
3 Câtegoria DÍofissionsl (vinculada à elgcuÉo contràtuâl) SINDEAC
4 Data basc da categoria (diô/rÍÉyano) 0li0l/2016

O DA RE}ITI|\.ERANI DULO I : COMPOSI

I Composição dr Retrlunerrção Vslor (R§)

Saliirio Base t.309,l5
B lnsalubridade

c Intrajomada

D Adicional notumo

Total dr Remuncraçâo lJ09.l5
}tÓD.'LO 2: BENEFíCIOS }IEÀ-SAIS E DIÁRIOS

BeneÍicios Mensàis e Diários Volor (R$)

Transponc r r 5.05

B Auxilio alimenação 43 t,90

C Assistência ÍÉdicâ e familiar (clausula t7â CCT) 41.00
D CootribuiÇào Assistmcial Paüoml (Claus 6lâ CCT) t,90
E Sgulo de vida, invalidez c ÍlmeÍal 7.00

Total de Bereficios mensais r diários s96.86
NÍODULO J: INSUMOS DIVERSOS

l Insumos Divenos Valor (R$)

Uniformcr 15,00

B rnateriais coasurDo diveÍsos / EPI

C equrpamentos 0.00
D Outros

Totâl dc lnsumos diversos l s.00
MODULo 4: ENCARGoS socIAIs E TRÂÚÃLHISTAS

Sübmódülo,l.l - Encrrgoc DÍevidr[ciáriB e FGTS:

4.t Encârgos previdenciários e FGTS ValoÍ (RS)

INSS 20,00/o 261,84
B SESI ou SESC r.5% 19.65
C SENAI oU SENAC 1,00/. l1.09
D INCRA o,2"/. 2.62

Salário Educâçâo 2.5"/o

F FGTS 8.0% t04,73
G Seguro âcidente do trabalho {lo/o,2o/o OU 3o/o) |,O"./o 13.09

H SEBRÂE O,6"/ô 7,85
TOTAL 34,80/" 455.60

-
-

\
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amódulo 4.2 - lJ' Salário e Adicional de Fêriar
4.2 13" Salário e Adirional de Fórias

13'Salário
I 33B de Féria§

78
Subrotal II I tv.

C lncidência k)Submfuu I.l I Sal3" dAdicional t' 50,62 3,87%

I
bmódulo,l.3 - Âhstametrto Mrrerridade

4.1 tameoto Materíidedc:
mâtemidâdê

B l'àIncidênc sudo 1bnúdulo I sobre 1oafastamen nútemidade
020/.

Submódulo 4..1 - Provisão para Rescisão

4.4 isilo prra Rcscisío (icrá etlcuido rpó3 oi 12 Eeses ilriciris Valor (RS)

Évio indedzado
I 940/.B indcnizadoIncidênc d GF TS ob 0 39 0 o30/.(' Multa do FCTS do âviso vio indenizâdo 0,26 0 02

D trâbalhado
0 0,t

E trâbalhâdodênciIInc do subú&ulo ,t. sobre AVI§O
0 019óF do FGTS do aviso trabalhado 5 1 9o

TOTAL
lobmódu 4.5 Cus deft, d0 PÍofss ionaliçtroR€Dos tru§cn

4.5 do Custo de do PÍofrssioíel Ausente

30/oB Auséncia
0

C' Li
0

D Ausências I
0,01

E AcideÍlte de trabalho
-l 0 5

F ecifi
0

Sublolal
960.n

G talncidênc do su módulob I,l sobre rleCusto 4í) 8l l
TOTAL

rdro - Íesümo- Módulo4 - Encrrgos sociâfu e rabrlhistasQu

I 1- e trabalhista§ I'alor Percer ual
4.1 E FCTS

-l4.2 13'salário + Adicional dc tériag t96 06 I 98ó/.
4.3 Afastamento matemidsde

0 48
4.1 Multa do FGTS = 8% x 50o/o x ão mensal 375 ,t
.t.5 Custo de do I auseDte )75 2t 0.1
4.6

U o CUSTOS RETOS, uTos Et\l L 5 \DI I TRIB L CROU

s Cüstoi Indirelo§, TÍibut6 e Lucro Vrlor (R§)
Custos lndiíeto§

B ributo§
281

C l. Tributos FcdeÍais PIS e COFINS -i.65 120 lt
D 8.2 Tribütos Esraduaü ficar 0.00
E 8.3 Tributos ls úb 7.10IS t6,{ 5
F 8.4 Outros liibutos
G Lucro

+B+
Atrero ll - B - Quadro-resumo do Custo Ior Empregado

vincuhda à erccuçâo cortrltual Valor (RS)
MóúoI-C odaR ao

B Módu lo 2 - Bereficios Mensais e Diários 596 86
(' Módulo 3 - Insumos Diversos uniformes c outros l5 00
D Módulo 4 Sociais e T!'ábalhistas 985 74

Subtolâl A+B+C+D) 2.906,7
E 5 Custosódulo ind lfl butos lucro 183 9l

aloÍ totsl
alor
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PLAMLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
No Proccsso 0031/2022

EMENM

Pre Presencial CMC/004/ '2022 - Dia 20.06.2022 às 09:00 tus

dia/més/anoDalâ de a cn ão da

Discrimin tlo,'

B Municipio : Mariâna

C CCT SINDICATO DAS EMPRESÀS DE ASSETO E CONSERVÂÇÀo
D Ne dc mgls de execução conúatual l2

Tipo dc SeÍviço Unidade dc Medida QUANllDADE
VIGIA DIUR\O Posto de Trabalho

Ti iIlãfllÍIma|oI

\Íâ b(}de-o \tntà cu lâd e\tc â tracon tual
de scrv

AletoII-A-Mlo{e{br8

Salário NorÍnalivo da Categoria Pmfissional 1.610.25
l Categoria profissional (vinculada 4 execuçâo contratual) SINDEAC
4 Dâta bjse da categoria (dia/úÉs/ano) 0t /0t /20t6

llt DULO I : COMPOSI DA REMUNER{
I CoDposiçilo da Rcmunereçto Vrlor (RS)

Salário Base 1.610.25

B lns3lubridadc

C InlÍa omada 57,5t
D Adicional Ílotumo

Ir^fr/

Valor
osII DtiLO 2: BEN CIOS MENSAIS E D

Bendicios Menssis e Diários

Totel dâ Rrmün

Tmnspone 35,19

Auxilio aliÍÍEfltaçâo 291.18

AssistêÍrcia medicá e ÀEiüaÍ (clausula l7a CCT) 41.00
D Contribuiçào Assisteúcial Patronâl (Ç!a!s 6la CCT) 1,90
l, §çpqo de vida, iavalidez e funeral ?,00

Total de Beneficios mrnsais e diártrs l 77
MODtILO 3: IN§UMOS DIVERSOS

3 lnsumos Divcísos Valor (R§)
Uniltrrmrs 15,00

B Ínâleriais consunto diversos / EPI
C çqulpamenlos 0.00
D Outms

Submôdulo,í.1 - Eocergos previdenciários e FGTS:

I
1\l \EtD oL { ARc SOCÍGOS E Ts RABÀLHISTAS

otrl de Insumo3 diversos

.l. t focargos pÍevide[ciários e FGT§ Valor (RS)
INSS 20,00/o

I SESI oU SESC t,5% 25.03
C SENAI ou SENÁC L,Oo/. 16.68
D INCRA 0,2% 3.34
I Salário Educâção 2,50/o 4 t.69
f FGTS 8.0% 133,42
G SeguÍo âcideote do trabãllro (Io/o,2/. OU 3o/ol I,O"Â t6.68
II SEBRAI.- 0,6% t0.0t

TOTAL 34.4"/" 580-.t2

EilIIIEil

IfiífÍillliEf.l

-',",v48

--Boi!
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Submódulo 4.2 - l3'Salário e Adiciooal de Férias

1.2 13" Salário c Adiciooal de Féries Valor (RS) o/o

l3 " Salfuio 138,92 8,3jv.
B Adiciotral de Fériâs 2,'t80/o

Subtotal 185,29 I t,t to/o

C IncidóDcia do Subírilulo 4.I sobrc 13" Salário e Àdicioflâl de Férias 3,81%
TOTAL 219,71 14.98%
Submódulo 4.3 - Afàstamcnto Maternidade

.ú.3 Afastamento Mâteríidade: valor (RS)

Afâstamcnlo ÍÍlalemidade 0,81 o,05%
B Incidência do subÍúdulo 4.1 sobrc afÂstâmento matcmidade 0,o2vo

TOTAL 8.0r 0,48%

Submódulo 4.4 - Provisão Dâra Rscieão

4.4 Provisão parr Re3cillo (seÍí e cuido rpós os 12 meses iniciai!) Valor (RS) o/o

Âviso pÍÊvio iDdedzado I,94vo
B IÍrcidência do FCTS sobrc oviso pévio indcnizado 0,50 0.01%
C Multâ do FGTS do aviso pÍelio indedzado 0,31 0,0?%
D Aviso pÉvio trabslhado 0,67 0.04";
E tncidênciâ do subÍÍúdülo 4.1 sobrt aviso pÉ\'io trabalhado 0,01%
F Mullâ do FGTS do aviso prêvio lrâbalhado 1.34 0.44y"

TOT-{L 41,43 2,la"/o
Submódulo ,1.5 - Cüsto de Reposição do ProÍssioDrl Au3ente

4.5 ComDosisão do C[sto de ReÍ]osição do Profssionrl Ausentc valor (R§)
Fêrias 138,92 8,13%

B Ausência por doeÍrça 5,84 0,35%
C LiceDçs paÍcmidade 0.31 0,02%
D Ausêrciss lcgais 0,r7 0,01%
E Ausencia por AcideÍlte de tràbalho 4,11 0,250/o

F Oulros (especificú) 0.00 0,00%
Sublotal t49.43 8,96%

G lncidência do subÍúdulo 4.1 sobre o Custo de reDosição 52,00 3,t2%
TOTAL 350.87 2t,o40/o

Qürdro - Íesumo - Módulo 4 - Ercargo3 socirfu e trabrlhistrs
4 Módulo 4 - Encargos sociais e tÍabrlhistas Valor (R§) Percenfual

4.1 Eocalgos preüderciários e FGTS 580,42 34,80%
-{.1 13 " sâlário + Adiciooal de ferias 249,71 14,94%
4.3 Afastameflto matemidade 0,48o/o

4.4 Multa do FGTS = 8% x 5070 x RemuneraÇão mensâl 66.71 4.00%
4.5 C!§to dc rcposiçào do profssionÂl âuserte 350.E7 21,04%

OutÍos (especifrcaÍ) 0,000/o

TOTAL 1.255.77 153ü./"
]UÓDT'LO 5 - CI-STOS I\DIRETOS. TRIBUToS E LT:.Ro

5 Custos Indireto§, Tributos e Lucm o/o ValoÍ (RS)

Custos Índiretos 1.00v" .]3.18
B TriJrutos 7,65"/o 279.01

C Bl. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3.650/0 llt.l2
D 8.2 Tributos Estadusis (esDecilicaÍ) 0.00
E B.3 Tributos Muoicipais (ISSQN) I 1.02 Cod tributario 4,00% 145.89
F 8.4 Outros tribulos (especificaÍ) 0,00

G Lucro 0-500/" '16.76

Total(A+B+C) 9,tsn/o 32t.95
Aoero II - B - QurdÍGresumo do Cu3to por Empregado

Mlo-de-obra viículrdr à exeruçâo contÍrtual Valo. (R§)

Módulo I - CoÍnDosiçâo dâ Rcmuneraçâo

B Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários 319.71

C M&ulo I - Insuúos Divcrso6 (u[iformes c outros)

D Módulo 4 - Encârcos Sociais c Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D) 3.318,30

E Módulo 5 - Custos indiÍetos, tributos c lucE 318,95

Ialor total DoÍ emlrregedo J.6,a7-2S

VâloÍ írensal 7.29.t,50

-

\
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
No Proccsso 0031t2022

,mÍ?âIm

PÍesencial CMC/004/2022 - Di^20.06.2022 às 09:00 hrj
Discrimio ão dos Srn'

lâ dirmês/âDoade dâ

Município : Mariana coNGoNH_.lS
C' CCT SINDICÁTO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAçÀo
D N9 de rneses de execução contrâtual

Tipo dc Scrviço Unidâde de Medidg QUANT1DADE
PORTf,IRO DIU I

lIIr-TiIffITLr IT
Mão-dt-obra vircülrd, à erec contratual

ADero II - A - Mào-de-obra

de servi

Salário Normativo da Categoria Profissional L610.25
-1 Categoria profi ssional (vinculada à exêcuÉo contratüÂl) SINDEAC

NN nIIF

EdED
i\I

dirmes/ano)

I

LO I : COIUPOSI

Composisio dt Remuoerrção

Dsta base dá

DA RE]\I o

Salârio Basc

I] lnsalubídade

c Intrajomada

D Adicionalnotumo

?n

IFIIiII
os\I ULO 2: BENf, CTOS ]\IEI\SAIS E D

otalda Remurlem

Mersais e Diários

Tiànspoíe

R Auxilio âlimcotaçào 431.90
C Assistêocia Ínedica c familiü (clausula lTsCCT) .11,00

t) CortribuiçÀo Assistencial Patronal (Claus 6la CCT) t,90
E Seguro de vi!4 invalidez e Âmeral 7.00

Ellrlt

§ ÍD

3

dnÍrrrlltÍi?ãltllilltFRil! rFrftl!
l\l ULO J: INSUMOS DMRSOS

Insümos Div€rsos

Uniformes r5,00
B nBteriais consuÍno divcÍsos / EPI
C equrpamentos 0.00
D Outros

Totrl de In3umos div€rso§ I
I\TODTiLO 4: ENCARmS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódülo,l.l - Encargos previdetrciÍrio3 e FGTS:

4.1 Encargos prrvidenciários e FCTS valor (RS)

INSS 20.oo/. 322.06
B SESI ou SESC I,5o/o 24.17
C SENAI ou SENAC 1.00^ I6.10
D INCRA 0,:oô
E Salário Educâçâo 2,50/o 40.26
F FGTS 8.0"" 128.82
c Seguro acidenle do trdbalho ( I %:2o/o OU 1%) I,0"" 16,t0
II SEBRAE 0,6vo 9,66

TOTAL 3LA"/" 560.J9

tBil

-Ífiil.iil

EfdifÍfiitafrm

=rrm

ILffiilril
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Subrrlódulo 4.2 - lJ'Sâlário e Adicion.l de Fêrias

4.2 13" Salário e Adicioo.l de Férirs o,/o

l3 " Salário 1.14,l3 8,33%
B Adicional de Féri&s M,76 2,7\vo

Subloral t 78,90 ll,ll%
C Incidérrcia do Suknódulo 4.I sobre 13'Salário e Adicional de Férias 3.870/0

TOTAL 241.16 14,980/0

Submódulo 4.3 - AfrstâmerÍo Mrternidadc
.t.3 Afastâmcnto MâteÍnidadc: Valor (R$) o/o

Afa.stamfi to Ínalemidade 0.8 r 0,059'o

B Incidêocia ô subrnódulo 4- l sobre afastamento Ínatemidade 0,28 0,02%
TOTAL 7,13 0,489ô

Submódulo 4.4 - Provisão parr Rescisão

4.4 Provisão prra Rescirlo (seÍá erlcuido após os 12 meses iliciais) VrhÍ (R$) ó/o

Aviso prcvio indenizâdo 31,24 I,940/0

ll locidêocis do FGTS sobÍe âviso previo indedizado 0,4E 0,03%
C Multa do IGTS do aviso prcvio iodenizado 0,32 o,020/o

D Aviso previo Fabâlhado 0.64 0,04%
E Incidêocia do submôdulo 4.1 sobre aviso previo trabalhado o,22 0,01%
F Multa do FGTS do aviso prcvio trabalhado 7,09 o,44o/"

TOTAL ,10.00 2,44"/"

Submódulo 4.5 - Cuito de ReposiçIo do PÍofrsiotral Ausetrte

,ú.5 ValoÍ (R§)Composiçâo do Cü3to de ReDoriçlo do Profissioorl Ausente
Férias 134,13 8,13%

B Ausência por doença 5,9 0,15%

C Liceíçâ patemidade 0,12 0.02%

D Ausências lcgais 0,01%

Il Ausênci. por Acideíle de [abalho 4.03 0,25%
F Outros (espêcificar) 0.00 0,000,6

Subtoral t4.1,28 8,96"/"

G lDcidênciâ do sub[údulo 4.1 sobre o Custo de reDosicão 50,2r 3,t20/o

TOTAL J3t,77 21,040/"

Quadro - re3umo- Módulo 4 - E[crrgos sociris e trâbrlhiltas

I Módulo,l - Etrcarsos iffiais e aabalhistas Yalor (R§) Percenluâl

4.t Enca.rgos previdenciários e FGTS 560,39 34,80%

241,16 14.989',"4.2

4.1 AIâstamento mâlemidade 17\ 0.480,á

4.4 Mullâ do FGTS = 8olo x 50p/o x Rcmuieração ÍÍEllsal 64.41 4,OOo/o

4.5 Custo de Íeposiçâo do DroÊssionâl ausentc 338,77 2t,o4v"
,1.6 Outros (esDccificâr) 0.00%

TOTAL 1.2t2,46 75,30"/o

TIÓDULO § - CUSTOS TNDIRf,TOS. TRIBUTOS E LL'CRO

5 Custos Indiretú, TÍibutos e Lücro ValoÍ (RS)

Custos Indireto§ t.0lto/o 3{.16
B Tributor 1.65o/o 287.21

3,65'/0 r 37,06C B l. Tributos Fedemis (PIS e COFINS)
0.00D 8.2 Tributos Estaduâis (especifrcar)

u 8.3 Tributos Municipais (ISSQN)l 1.02 Cód tributario 4,0Oo/" 150,2t

8.4 Outros tributos ( esp€cificaÍ) 0.00

G Lucro 0.50% r7,25

Totll(A+B+C) 9.157"

Anero Il - B - QuadÍo-Íerumo do Cu3to por Empregado

Valor (R§)Mão-de-obra viÍculxda à erecuçtro contratual

Môdulo I Cornposição dá RemuneraÇào 1.610.25

518,79Módulo 2 Beneficios Mensais e Diários

15,00c M&ulo 3 - hsumos Dilersos (üniforEes c outÍos)

D Módulo 4 - EncaÍgos sociais e Trabâlhislâs t.212,46

Subtoral (A + B fC+ D) 3.416,50

118,68E M&ulo 5 - Custos indiretos, tribulos e lucro

3.7S5.18Vrlor total Dor €moregado
3.755.1rVrlor melrsrl I

E

\
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Belo Hori:.i,lã MgJPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

0037 t2022

Presencial CMC1004 /2022 - Dia 20.06.2022 às 09:00 hrs
Distrimin o dos Sert'

Dara de da tâ dia/mês/aao

u CONGONIIAS
(' CCI SINDICATO DAS EMPRESAS DE ÂSSEIO E CONSERVAçÀo
D NP dc rneses de contralual

Tipo dê Scrviço Unidade de Medida QUANNDADE
_4UX PESSOAI_ Posto de Trabâlho I

AoeroII-A-Mlo{e-obÍã
Mlo-de-obra vinculada à ertcu contrrtúxl

I de sen i
Saláío Nonnâtivo da Ca a Pmfissional LE30

3 Cat conlrâtual)ssional ünculâda à execu SINDEAC
1 Data base dâ dia/mês/aro)

DULO I : COIIPOSI O DA RE\ITI\ER,{ olt
I ComposiçIo dr Remune raçIo Vrlor (R$)

Salário Base 1.830,32
B lnsalubídade
(' Intra omada

t, Adicionâl noturno

Total da Rcmu
DT'LO 2: BENEFICIO§ ntfNSAlS E D OSII

eficios Meosais e Diário§

Transpoíe

Auxilio aliÍne.tação 431,90
C Assistêucia médica e familiar (clausula l7a CCT) .t 1,00
D Claus 6la CCContribu âo AsisteDcial Paronâl I,90
E invalidez e funeralde

Tot l de BeneÍsios mensab e diários
DULO J: IN..SUMOS DIvERSOSt\l

3 sumos Diversm
Uniformes 15,

B tnateriais consumo diveBos / EPI
C ammlos 0 00
D Outros

Totll de Insumos diverso3
ULO RGOS sOC SDNI 1 E c I SAI TE LRAB.{. III T S

Submódulo,t.l - Eocargos pÍevidenciários r FGTS:

Edcargo3 preYidcDciários e FGTS Valor (R§)
INSS 20,0 366,08

B SESI ou SESC l,5e 21,47
C SEN{ ou SENAC 18.3
D INCRA l
E Salário 45.1
F FGTS 146,43
C acidente do trabâlho l%.20/o ov 30/o t8.30
H SEBRÁE 0,6 IO 9li

LrqilFF
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§ubmódulo 4.2 - l3'Salário e Adicional de Féria§

4.2 l3'SaláÍio e Adicional de Férirs Valor (RS)
l3 " Salário t52,47 8,llolo

u Adiciobâl de Féíâs 50.88 2,180/r
Subtotral 203,35 tt,t l%

C ia do Suffiulo 4.1 sobÍe l3o Salário c Adiciooal de Ferias 10.71 1,81%
TOTAL 274,12 Á,94o/o
Submôdulo 4.3 - Ahrtámeíto MateÍnidade

4.J Afastlmeoto M eteríidade: Valor (RS)
Afastamento malemidade 0.92 o,050/o

B dolncidência b .,1módúlo sobI afaslaÍrento matemidade 0.32 0,07%
TOTAL t.79 0,48%
Submódulo 4.4 - Provisão Dara Rescisão

í.4 Provisâo prra Rcscillo (será erlcuido epói os 12 meses iniciais) Valor (R$) o/i

Aviso pÉvio indenizado 35,51 l.94ok
B Incidência do FGTS sobre aviso préüo indenizado 0,55 0,01%
(' Multa ô FGTS do aviso prcvio iodenizado 0,37 0,02'to
D Aviso prcvio trabalhado 0,73 0,o4v"
Il lrcidênciâ do subnÉdulo 4. I sobrc aviso pÍévio lrabalhado 0.01%
F Multa do FCTS do aviso pÍévio trÀbâlhâdo ri,05 0,440/.

TOTAL {5.46 2.4A"/"
Srbmódulo 4.5 - Custo dc Rcposiçâo do PÍofssionâl Ausente

4.5 Compo6içlo do CüJto de ReDoriclo do Profsrion.l Au3€rte Valor (RS)
Férias 152,41 8,33%

B Ausêncis por doflça 6.41 0,t570
C L!çcÍsa patemidade 0.37 0.o2%
D Ausências legais 0.18 o,ol%
E Ausência por Acid€ótc de lrabalho 4.58 0,25%
F OutÍos (especificâr) 0.00 0,00%

Sublotal 16,1,00 8,96%
G lncidência do subnúdulo 4.1 sobre o Custo de rcposiçào 51,01 1,12%

3n5.07 2r,01v"
Q[adro - rcsumo- Módulo 4 - f,ícargos sosiri! e trsbalhisÍrs

{ lltódulo 4 - Eocarlos socialr r trabrlhista§ Yalor (Rll) Percenlual

Encargos prevideDciários e FGTS 636,98 t.í,809/o
I I ' sâlário + Adicior,l de Érias 214,12 t4,98%

,t.3 Afastamento riâtemidade 8.79 0.48"/.
4.4 Multâ do FOTS = 8olo x 50olo x Remuneraçào mersal 73,21 4,000Á
,í.5 Cuslo de rcposiçâo do profissional auseíle 3E5,07 2\,Mo/o
,1.6 Ouhos (especificar) 0,00%

TOTAL 75.300/0

DT LO S - CUSTOS INDTRETOS. TRIBUTOS f, LUCRONtó

5 Cust6 Indiretor, Tributo! e Lrcro Valor (R$)

Custos Iídirctos l 000/o J?.t9
B Tributos 5.65% 2J0,J2
C B l. Tributos FedeÍais (PlS e COFINS) 3,650/. 148,79
t) 8.2 Tributos Estâduais (especifcar) 0,00
E 8.3 TÍibütos Municipais (ISSQN)côd trib 17.05 2.00% 8r,53
F 8.4 Outros tributos (esp€ciÍicar) 0.00
c Lucro 0.Í0% 19,13

Toral(Á+B+C) 7,150/. 287 )1
Anero lI - B - Quadro-r.sumo do Custo poÍ Empregado

Mtro-de.obÍr vinculad. à etecução cotrtratual Valor (RS)

Módulo I Coúrposiçâo da Remrmemção 1.830.12

ll Módulo 2 Beneficios Mensais e Diários 565,58
C Modulo 3 - hsqDos Divcrsos (uniformcs e ouúos) t5,00
D Módulo 4 - Encargos Sociâis e Trâbalhiía§ 1.378,l6

+B+C+D)Subrotal 3.789,07
E Módulo 5 - Custos iídiÍetos, tributos c lucÍo 2a134

VâloÍ tota! poÍ empregado 4.016,4t
Vâlor memâl I 4.076.41

-
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
No Processo 0031t2022

!rcgão Presencisl CMC/004/2 022 - Di 20.0í.2022às 09:00 hrs

Discriminação dm Se

Data de aprcsentâção da pÍoposlâ (diqqés,,ano) 20.06.2022

ll Municipio : Mariana CO\CONHAS
c ccr slNDrcATo DAs EMPRESÀS DE ÂssEro E coNsERvÂÇÀo
D N9 dç meses de execução conratual t2

Tipo dc Serviço Unidade de Medida QUANNDADE
COPEIRA I

Anexo II - A - Mlo-de-obra
Mlo-de-obra vinculada à erecuçIo sontrahtal

Tipo de serviço COPEIR4
Salfuio Normativo da Categoria Pro6ssional 1.309,15

l Categoria profissionâl (vinculada à execuçÀo contratual) SÍNDEAC
4 Data base da catego.ia (dia./ÍÉs/úo) 0l /01/2016

MÔDULO I ; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

I Composiçâo dr RemuneÍrçlo ValoÍ (R§)

Salário Base 1.309.15

B Insalubridade

C Intrajomada

t) Adicioml ootumo

Totâl da RemuneÍaclo 1.309,15

MODULO 2: BENEFiCIOS ]!tENSAIS E DIÁRIOS
Ben€íicioli lcnsais e Diários valoÍ (RS)

Tmnspone r r5,05

u Auxilio âlimentação 431,90

C Assistência medica e familiar (clausula l7a CCT) 41.00

t.90t) Contribuição Assisl.ncial Paronal (Claus 6la CCT)
E Sesuo dc vida. invalidez e fimcral 7.00

Total de Benefcios mrísris c diúrios 596.86

ITTÔDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

valor (R$)3 Insumos Divellos
15,00Uniformes

B mâteúais consurno diveÍsos / EPI

C cq u ipamen los 0.00

D Oulros

Total de Insumos diversos r 5,01t

MÓDULO 4: ENCAR@S SOCTAIS f, TRABALHISTAS

Submódulo í.1 - Encargo! previdenciáÍio! e FGTS:

Vâlor (R$)4.1 Encârgos previdenciários e FGTS

INSS 261,84

19,65B SESI ou SESC

13,09c SENAI ou SENAC |,00/.

D INCRA 0,20/.

E Salário EducaÇâo 2,5o/.

t04.73FGTS 8.09ôF

13.09sesuro acidente do trâbalho (lo/o,2o/o oU 3vo\ 1.0%G
7,45SEBRÂE o,60/.

34.4o/" .t5s,60TOTAL

-

-

-
E
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Adiciont,mód krlr 4. Sâl Iário e deel Féri lt

1.2 3"I táSâ no lctAd onrl Fdc enâ Valor R$ ./"
l3'Salário

t0s 05 8 3%B dicional de Férias
36,39 'lEo/o

Subtotal
t45,45

C bnn;duSu .1.Io I 3I Salário ional érF 5 3,810/oAL
I ISubmódulo 4,3 - Ahstrmen,o Matcrnidade

,Í.3 Afastamenai, Matcrnidad(: Valor %
tamento malemidade 0 65

B I do subÍÍódul I sobI alàs tammlo nrrlemidade 0,2-1 0 0lAL
0bSu li)múdu 4.,Í Prorisâ o il rà RcscisãoI)

4.1 Provi3lo paÍr Rescislo (§erí eícuido após o3 12 mcse3 iriciri§) Valor (RS)
Aviso révio indenizado 25.40 I 9{B réüo indenizadoIrcidência do FGTS sobre âviso

03%C Multâ do FGTS do âviso indeDizado
D trabalhado 0 5l o/o
E nclrdé do rnôdusuh I I I brc lrabalhado 0,l8 0 0to/o
F Multa do FGTS do âviso io trnbalhado 5,76 0

TOTAI,
bmóilSü lrII {.5 Custo d do Profi§ st nâl uçãoRe0l}§i tren

{.5 do Custo de do Pronssiotral Ausente Valor
Férias 109,05 t ,1,3

B Ausênciâ â li 0 l5
C

0 0
D Ausências 0 ll 0.01olo
E Acidate de trabalho 5v"
F ficar) 0 0 000/"

Subtotal l7 s 9
C Inci dênc aI do submódulo I4 sobre 10Cus d IJ2 3 t2

TOTAL 2t
drouao rc§umo i\t .lódulo I ncnrgo§

.t ulo4-E socuut c ista§
4.1 e FGTS

8
13'salário + Adicional de férias r9ó,06 14,98

.1.3 Afastamento matemidâde 0.48
Multa do FGTS = 8% x 5Oô7" x mensal .í

.t.5 Crlsto de I ausmtedo 2l 04
licarOutros

000/ô
AL

75,J0
cus RETos, tTos RO\t Lt :\o ITOS I\D RIT B LE CL

5 Indiretos, Tdbuto! e Lucro o/o Valor (Rl)
Cüstos IídiÍeto§ I 29

B Tributo§
C B l. Tributos FedcÍais PIS e COFINS 1.65 ll7 I
D 8.2 Tributos EsÍâduâis licar 0 00
E 3 Tribulos Muoici hib t7.05 5 l6l 9
F 8.4 Outlos tÍibutos ificar 0.00
G Lurro sttô/o I

Á+B+ I I IJ
Arero II - B - Qurdro-resumo do Custo por Empregrdo

vitrcülad! à erecuçlo cootÍrtual Valor (R§)
Módulo I C da 1.309,15

B ódulo Beneíc M I ID afios
C Módulo 3 - Insunros Diversos uniformes e outaos
D Módulo 4 Sociais e Trabâlhistas 985 '14

ubtotal A+B+C+D) 2.906.7
I Módulo 5 Costos i tdbutos e lucro

lor totâl
Vslor

I

-tE
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Preseícial CMC/004 i2022 - Dia 20.06.2022 às 09:00 tus
Discrimitr. o dos Serv

Data de do dia/mês,/ano

B Municipio : Mariana coNGoNHÁS
C ccT SINDICATo DAs EMPRESAS DE ASsEro E coNsERvAÇÀo
D N9 de Ínescs de exccuçào contratual

Tipo dc Srwiço Unidade de Medida QUANTIDADE
SUPER\'ISOR Púlo de Trabalho I

Arero Il - A - Ittlo-de.obra
Mâo-de-obrr vinculxda à erecu çilo contratual

Tipo dc serviço SUPER\'ISOR
Salário Noqqrtivo da Categoria PÍofissional 2.413,03

3 Categoria pmfissiooal (vinclrlada à execução contratusl) SINDEAC
.t

)Datâ bâse dâ cstegoriâ (diâ,hà/ano 0l /ot/2016
ERAÇÃOMÓDULO t : qO IPosIÇÃo DA R,EMUN

1 Coúposiçâo da Remqderaçlo Valor (R§)

Salário Base 2.4 t3,03

Insalubridade

C Intra oÍnadâ

D Adicional norumo

Total da Remuneraçào 2.413.03
DULO 2: BfNEFiCIOS TTET-SAIS E DTÃRIOSMÕ

BeneÍícios Mensais e Diários l'alor (R$)

Traíspone .{8.82

B Auxilio alimentaçào 431,90

c Assistência médica e familiar (clsusula l7a CCT) .{ 1.00

Í) Contribuição Assistencjal PatrôDal (Clals 6la CCT) 1,90
I §çguÍo de vids, hvalidez e flrneral 7.00

Total de Benefcios mcnsris c diúrios 5J0.62
IIÓDULO.l: INSUMOS Dl\TRSOS

3 Insumos Diversos Valor (RS)

Uniformes t5,00
B rnáteriais consuÍrD diversos / EPI
C gqu!pârrcntos 0.00
D (»trcs

Totrl de ltr§umos diversor 15,00
IrÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo,l.l - Encargos previdenciários e FGTS:

.t.l Eocargos pÍevide[ciários e FGTS VâloÍ (R§)

INSS 20,0% 482.63
B SESI ou SESC I,50/.
C SENAI oü SENAC I,0o/o 24.13
D INCRA o,20/o 4.83
I: Salário Educação 25% ó0,33
I FCTS 8.0% 191.04
G Seguro acidente do rrablw lto/o, 2% OU 3o/.) 1,0% 24.13
II SI]BRAI o.6v. 14.48

TOTAL t4-Íto/" E39.79

EEN
Eitir..Etil

T

-

\

B

l2

Página 1 de 2



-*-i
I

I

:,0 r--



lo 4.2 - lJ" Salário e Adicionrl de Férias
1.2 I de Fêrirs13" SaláÍio e Ádici0na ValoÍ (R$)

l3 " Salririo 201,0t 8,33%
67,08 2,180/o

B Adicional de Férias

Subtotal 268,09 I I,t to/o
C dênc s bmódu 4lo I 3l Salário F s1 I 3.810/r

14,98%
Submódulo 4.3 - Alrstâmento Mater dade

mTOTAL

4.3 ÂÍastameDto MateÍnidade: Valor (R$)
Afastâoento matemidade t,2t 0,05r/óB Incidência do submódul 4 I sob afasre tümento rl)âtemidade 0.42 0,02%

0,48%E
para Rescisâo

%

t94%
o,03%

0,020/o

0.040/o

0,01%
0,440/o

2,480/o

8,33%

0,35%

0.020/o

0,01ol"

0,25%
0,00%

8.96ó/r

3,t20/.

2l,o{v"

Provisâo para Rescisâo (§erá erlcuido após os 12 meses itriciais4.4

io trabalhado

irFflilt
Féúas

EtÍtilt

encta

)

F

B

E

C

D

4.5

F

E

B
c
D

do Profrxsiooal Ar§ente

46 8l
0 12

0 4

Ausência Acidente de trabalho

ia do submódulo 4.1 sobre o Custo de

dro resu omQu It uloód t En eoclats lhtrabacargo§ ista§

uM lla TSFG do revlo indedzado
Aviso io trabalhado

Incidência do submódulo 4. avlsosobre

mub uloód rçaoRtpos

do Custo dê

ValoÍ (R$)

nm
97

IA

mm
m
m
0.21

6,03

m
EM
t5

ff

âtemidade

Ausências s

Oütros

ME
w

Sublotal
G

TOTAL

I 4- sociais e trabalhistas
4.1 idenciários e FGTS
4.2 13 " salário + Adicionâl de feriâ-s

indeoizado

a do FGTS sobrc âviso indenizado

do FGTS do aviso trâbalhado
TOTÀI-

Percmtuâl

34,80%

I.1 98

0,48Vo

4,00%

2t,04%
0,00%

75,30yo

m
ão mensal

ria

Í;lR

r.,

u{t
irÍ

:,1

NÍu I dotâ TSFG 8r; 50%x Rx
C dIO do âusenssional te

5DIILO USc INDTOS IRE UTOSTRIBTOS, Lf CROU

4.3

4.6

4.4

4.5

Afastame o rnatemidade

Custos Indiretos. Tributos e Lucro Valor (R$)
Custos Indiretos 1,00% 17,16

B
5,65%

C IS e COFINSB l. Tributos Federàis

huto§

3,65% I87 l
D B.2 Tributos Esraduais ficar 0,00

102 7

0 0

t2
362 I

hib 17.05IS N a
car

E

F

G

Arero II - B - Quidrere3umo do Custo por Empregado

otal +B+
7 t50/o

8.3 Tributos Munic
8.4 Outros tÍibutos
Lucro

MlGdÊobÍr yitrcuhde à erecução contratual Valor (R§)
Módulo I - C da 2.4t1,03

B - Bercficios Mensais e Diários 530,62
c 3Módulo Insumos Diveasos iformesut'l outros tJ,00

1.816,94

4.775,59

362,16

5.137.75

I

Subtotal A+B+C+D
óduloV 5 Custos nd reto§ tributos Itrcro

D

E

âlor toÍal
âlor

Módulo 4 Sociais e Trabalhistas

5.137,75
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
03 712022

Pre Cal CM 04i0 i2022 Di 0 .2006 1 a 0009 hrs
Discrimina dos

Data de a oda dia,/mês/âno

B Município : Mariana CONGONIIÁS
C SINDICATO DAS EMPR.ESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÀo
D Ne de meses de contratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida QUANfiDADE
Posto de Trabalho

neroll-A-Mã}.de.obra
e-obra vinculada à erecu cotrtÍatualMâG.d

I Ti de servi
2 Salário Normativo da Cat Profissional
3 Cate fissional vinculada à ex ão contÍatual)
1 base da diahês/ano

M DULO I : COMPOSI DA RIMUNERÁ o
I ão dl Remu[rraçíoCom

)
SaliiÍio Base 1.6t0,25

B lnsâlubridade

C lnlra omadâ
D Adicional noturnô

Total da Remutr

osDt\í ULO EB CI,T.EFI lttos ENSA EIS ID
eficios Ittetrsais e Diários

Transporte

B Auxilio alimenraçào 294,48
Assistência médica e familiar (clausulâ l7a CCT) 41,00

D Conúbu Asistencial Pat onal Claus 6l a CC
E de vida invalidez e firneral 7 00

otrl de Beireficios meü sais e diários
DULO 3: INSUMOS DIVERSOS§I

§umo§ Diver§os

Uniformes 15,00
B matenais consumo diversos / EPI
C ul
D Outros

otâI de Imumos div€r§o§
UD oL 4NÍ NCARE SOCIAGOS EIS TR{BALHISTAS

ubmódulo 4.t - Encârgos previde[ciários e FCTS;s

4.1 f,ncargos previdenciários e FGTS Valor (RS)
INSS

396 31
B SESI ou SESC 1,5 29,74
C SENAI ou SENAC

19,82
D INCRA 0,20/. 3.9ó
E Sâlário Edu 5% 49,5
F FCTS

158,c Se acidetrte do trabalho lo/o 20/o ou 3% 19,82II SEBRAE 0.6 I1,89
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s r:bmód tuk, Selá rio ici()nal.{d Fdr rla§e

1.2 Âdiciooa3"I rroSalá ÍleI Fenas yalor
l3 ' Salário

165 0ti 8 33./.B Adicional de Fé.iâs
55, 1Eo/oSubloral

270 l7 II IIC Incid d Su I I t lI Sa1&io Adi F 76.62 1.87.{I
I 980/"ubmóds {ulo 3 Afastamriítt) Matcríidâde

{.3 irladr:Afastamento Matern
AfâstaÍnento rl|âtemidade

0 059iB do Isubmódu I I ob Iafas dmfito mal§midâde

0bSu ktmódu {.{ Prov isào râp

1.1 Provisã0 tit RtJcis,l,n uidoexlc(será apo§ Valor (R$)
Aviso Évio indeniz:do

I 9,1B vio indenizadodoIocidência FGTS brc
03C' i[denizadoulta t'do doCTS

D rabalhado
E lrabalhadodoa submódu 4lo I sobre I

0 0lF' Multâ do FCTS do aviso io tÍabalhado
0TOTAL

firsionbmód 4.ülo 5 C dru§to (, Pdo roRrposiçâ Austnte
4.5 do Custo do Proíisiiooal Au3ente

Férias
433/.B tâ

50/o(' t
0 02%D Ausàcias I
0 0lI: Acid€nte de trabâlho

F ecilicar
00%Subtotal

8,9c ncrI dodência .lsubrÍódulo sobreI C toUS de lTOTAL
2t:rdrouo Encâ §ocra etsrgo§ balhistastrâ

{ Módulo 4 - E ir e trrbalhisias PeÍcedtúal
4.1 rcvideDciáÍios c FOTS

14.2 3 +I salano dcAdicional ffias 296,8 14.98%4.1 matemidade
0 480/ó4.4

ão mensalllaMu tcdo TS 80/o 50Áx
4Custo de ausenlcdo

:r 0.1.1.6

00%

DNI ULO 5 cus ITOS Nt) IRE TRIBUTOS LE UCRO
Iodirctoq TÍibut8 e Lucro Valor (Rl)

stos Indiretos
J8,69B Tributo§

J2c' IB riburosT tedemi PÍS c FINo s
155 2lD ecificar2 Tributos Estaduâis

00E 3 Tributos Mlni I 1.02 Cod tributario t1F 8.4 Outros hibutÍ,s
0C Lucro

I+B+
nero II B à dQu umo do E àdopor mDrcg

luâo-de-obra viículada à ertcuçâo cooaratual ValoÍ (R$)
Módrlo I - C dl 1.981,7

B Modulo Benefic Mcnsais D 379
C Módulo 3 Ins mosu Di iformesun oulros
D Módulo 4 Sociais e Trabalhistas t.492 l9Sublotâl (A+B+C+D
E ódulo ) ( ustos indiÍer tflbulos I lE3 53

total

-rm
ÍraÍrr-

M,iilEr{I

-lE
-r:?t-!m

-ríz{í
-|!r!t
-rlEn

re

-!Eí
-tE-r,E
MÍl|ir§rr

-?§m
-:iE!
-Ilz,ti!
-nd
-lF§-li!ti!I

rcIBÍTíI'

-,r48Iqmlr'E§il

-ísrm
Ei!"r- -m-EúI-I?.üít

TrtlntF

-

-m
-',lj§A
-krqN

-

r4dM

--ilFtv4-{rrq
ru

-!ttíím
-rtr,:Ell-Irínair

Página 2 de 2

\

de

Rescisão

meses iniciair)

- re§udlo - Módulo 4 -

Custo





l{tlg L:.. .

B. li

i;.dal Ekoli

.t 'r,irrl§, 520

.'.,7...710-W
'i )i.í, - MGPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇo§

N" PÍocesso oo17 /2022
Prc 22alPrcsenci Cv r'004C i20 Dia 060 .20 a 09 hni00

Disrrimina dos Srrv
Data de da la dia./rnes,/âno

ts Municipio : Maria0a
CONGONHÁS

C SCCT INDIC T DAo S DI: SS E lo (E \o S ER ÂoAÇ
D de mçcs de contratual

Tipo dc Serviço Unidâde de Medi&
I-IGIA NOT

Atrero II - A - Mlode{bra
ão c0ntrituâlMà(Fde-obrl vioculâda à

I Ti dc
2 ProfissionalSalário Nonnativo daC
l rofissionál ünculada à contratual)
.í Data basc da ca na dia./mês/ano

DULO I : COMPOSI ODA REMUNERA
I da Remunera ção Valor (RS)

Sâlário Base

B Insâlubídâde

C omada
D Adiciooal Dotuho

3t 00
Totrl da Remu

Dl-LO 2: BENf,l\Í osCI OS ]ITENSAIS E DI
Mensais c Diá no§

Transpone
35,39

B ílio alimenlaçào
29,1,48

C stênI cta rned ucla la I c( CCT) 4l,00
D Claus ólâ CC butri Assistencial Pa lronâ
E de invalidez e Íüneral

otel dr Beneficios mcn§ris diá nos
}I trLoD J SL iIIr\ t)os IvERSOS

3 Insumos Diversos

UniÍiorm€ri
15,

B Íuteriais consumo divefiôs / EPI
C ul tos
D Outros

de Insumos diverso§
uD L\I NEo 4 C RGOS SOCIA sI E TR{BA STLHI AS

bmódu lo E n( rant no§previdergo§

,ú.1 Encargot previdcnciários e FGTS
Valor (R$)

INSS l0 00/. 39 3B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC

19,82D INCRA
3.96E Salário

2,50/o 49.54F GTS
13. 158,54G

20/o ou 30/oacidente do trabah; I t,0 t9,82II SEBRAF-
I t,89

Efi,tlEúil

Ellimmrru

MrãlGfirr
ItiÍftEr
I{rTIÍtt-
IilTilDTrt:T

Iri?m
E

-IllflgnrEfiEmlI

-E

ft

-Érw
rr,ErlElil

--tE
-rxirrt

5rilirÍ-

-rEt
-rq-nr

-!tEi-:nrD

N

I'

Eo.grs.z+P,iooo1-3ãl

EMPRESAS

Posto de Trabalho

familiar

e FGTS:1.t -
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\
bmódulo 4.2 - 13" Salário e Adicioíal dÊ FéÍia§

1.2 l3'Salário e Adiciontl dt Fórias Vrlor (R§)
l3'Salário 165.08 8,330/o

B Adicional de Férias 55,09 ),180/o
Subtotal 220,11 I I,l lô/o

c idêocia do Suboódulo 4. I sobÍe I 3" SâIário e Adicioosl dc FériÀs 16,62 3.87%
TOTAL 296.t0 14.9t%

bmódulo 4.J - Aâst mento Metrmidade
4.J Afastrmento Matern idâdr: ValoÍ (R$) ó/o

A fastamento Ínatemidade 0.99 0.05%
ts Inc idéncia submóduldo 4 sobI afas ftttlamenlo emidade 0.34 0,020/o

TOTAL
0,489'.

Submódulo,l.{ - Prorieão prrl R$cislo

4.{ Provtulo pere Res{i§:lo (serí etlcuido rpós oú l2 meles itriciafu) !'alor (R$) o/o

io itrde zado 38,45 1,94./"
B Incidência do FGTS sobrc avisõ vio iDdenizado 0,59 0,030/o
c Multà do FGTS do aviso pievio indedzado 0,40 o,o2/.
D Aviso prévio trabalhado 0,19 0,o1v.
r. Incidência do subrnódulo 4.1 sobÍe aviso prévio trabalhâdo 0,28 o,olo/o
r' Multa do FGTS do aviso révio trâbalhado 8,72 0,44./.

TOTAL 49.23 2.1a"/"
bmódrlo 4.S - Curto dc RrDosiçlo do profusiotral Âusente

.ú.5 ComDosiçào do Custo de ReDosiclo do Profissional Ausente VâloÍ (RS)
Férias 165.08 8,33%

B Au"séncia por do€nça 6,9,r 0,35%c âtemidâde 0.40 0,02%
D ls 0,20 0,01%
Il Âusàciâ por AcidcÍrte de trabalho 4,95 0,250/0
F Outros (especificar) 0.00 0,00%

Subtotal t17,57 8,96%
G delncidência do submódulo 4.1 sobii o Custo 6l,80 3,120/o

2l,o4yo
urdÍo - resumo - Módulo 4 - EncaÍgos sociefu Ê trabalàistas

m
a

TOIAL

I Iuódulo4 - EncâÍqos sociair etrebalhistar l'slor (R§) Percentual
4.t Encargos pÍevidspciáÍios c FCTS 689,68 34.800/o
4.2 13 " sâlário + AdicioÀal de Érias 296.80 t4,98%

Afastatnento úatemidâde 9,51 0,480/.
4.4 ta do FGTS = 8% x 507o x RcmuD€ÍaÇão meísslMul 79.27 4.00%
4.5 Custo de Íeposiçào do profissional ausente 4t 6,93 2l,04vo
.{.6 Outros (especificar) 0,00%

15.300/0
TOTAL t@

\t
5 Yo

tD oL scLr ITOS I\D RET RIBT Eos, UTOS uL CRO

I[dirrt6. Tributos e Lucro ValoÍ (R§)
Custos Iídiretos 1,00% 38.69

B Tributos 1,650 J25.J0
C B l. T.ibutos Federais (PtS e COFTNS) 3,65% 155,21
D 8.2 TÍibutos Estâduais lespecifrcar) 0.00r 8.3 Tribütos Multicipais (ISSQN) I1.02 Cod rributario 4,000/o 170,09
F 8.4 Oulros tribulos (especificar) 0.00c Lucro 0-50 0/" 19,54

Torrl(A+B+C) 9,150/. 3tJ.53
Alero lI - B - Quâdro-resumo do Cüsto por EmDregado

MlGde-obÍa vitrcuhda à rrecuçâo cotrtratud Valor (R$)
Módulo I Composiçào da Remuaeraçào 1.98t.76

B Módulo 2 Beíe§cios MeÍsais e Diários 379,71
C !!4!!ql lnsumos Divcn;os (uniformes e gutros) 15,00

1.492.19Módulo 4 - Sociais e TrabalhistasD
Subtoral A+B+C+D 3.86r,71

E Módulo 5 - Custos indiÍÊtos, tÍibutos e lucÍ§ 383,53
VrloÍ total Ílor emDregâdo 4.152.24
VrloÍ me03rl 2 t.504.,{i

E

-ítB

-

rcE

-
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I?0. e I g.r,t nii,,;i r -sãl
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Rrs . . . :,, .:.É,.:,.63, 
S20

;'i&"500
-MG

PLANILHA DE CUSTOS E F'ORMAÇÃO Df, PREÇos
N' Processo 37 /2022

Prcsmc Cal CM 2i004 0 taI) 0 06 l02 09 hÃ00
Discrimin dm Sen

Data de da dia,/mês/ano

tl Municipio : Marüna CONGONHAS
t NS DI(CCT TO PRIIEM S-,.rS DE Il ONC sER o(
D (rcntratualde meses de

Tipo de Serviço Unidade de Medida QUANTIDADE
Posto de Trabalho

Anero II-A-Mâo-de{bra
contr|tualltáçd rae-ob nc lâdâ à erec U

I de scrvi
2 Salário Normativo da Cat oria Profissional
3 ssional vinculadâ à Ào contÍâtual)C fla
4 Data base d.a dia,hês/aDo

DULO Il\l ocoNtPosI Ão DA RETIU\fR{
I o da Remuorrrçío Valor (R§)

Salário Base
1.858, t5

B lnsalubridade

lntra omada
D Adicional noturno

Total da Remu

o§M Dt LO 2: BENE (' IOS }IENSAIS E D
ilensais e DiIn(,§

Trarsporte
82.1 I

B Auxilio slirnen tsçào
43 t,90

C I lencra médicá Ifami la Iaus aul ('('( T)
D Contribu o Assistencial Paronâl Clâls 6lâ CCT
E S de vida iovalidcz e firneral

otaT I dr m0nBcnelcios i1 diáriose

tÍ DULO 3 I\SL}IOS DIvER§OS
3 sumos Diversos

Uniformes

B materiais coosumo diveÍsos / EpI
C u

D

otxl de ID3umo§ diyerro§
Dl\l E[: oL I C sRGOS sOCIAI f TR{BAL STHI AS

pÍevidel)Su umód kr 4. E :ln( no§ta 0rgo§ FGTS

4.1 úcargos prevideDciárior e FGIS Valor (Rg)
INSS

20.0 37t 65B SESI ou SESC
27.EC SENAI ou SENAC

I I8.58D ÍNCRA
0,2

E Salário Ed ao
46.45F FCTS

148,65G lo/.. 20/o ou 30/6scideíte do trabalho t,oo/o 18.58H SEBRAF
0.6 I l,l5

ElfrBEiil

r
E
IilnrrafiflrrrErr]
I{il|IIrt-
IITiIDIIIN

-

EulE
IçÍltmf;lf

-rtd
-rEb-r@-nrED
MíliltFtrlre

-

E,r@

--mil

-tqt

mriIÍ-

-,/,r.§À

-Bl

I!|ftq

\

DAS ASSEIO

GARAGISTA

l7a

C
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bmódulo,l.2 - 13'Srlário e Adicional de Férirs
1.2 I3 ItoSâlá Adicioíal Fêriâdr o/o

l3 " Salário
34/oB Adicional de Férias

789,o
Subtoral ll u

C lncid Sudo lo I,l I Sal Adicional 3.87

I 980/.
bEódulo 4,3 - AÍast ríeoto Maternidadr

4.J stameúk) Matrrnidadc:
mâtemidade

0 05
B Incidéncia do -lsubmódulo sobreI fastanrento Ínalemidâde 02ó^

Submódulo 4,4 - Provisío parr Rescisão

i!ão pera RcscfuIo (sêrí edcuido rÉs 03 t2 me3§ itriciris Valor (RS)
Aviso révio indenizado

I 94
B Iocidàcia do FGTS sobrc oviso o indenizâdo 03%
C Multa do FGT§ do aviso indenizâdo 0,3
D trabalhado
F dêrrcia do submódulo 4. I sobrc aviso tmbâlhâdo 0
F ulta do FCTS do aviso tiabalhado 0

TOT.{L
.{.5lobmódu Cu de§to do ProÍissional tciçâoRepos

.t.5 do Custo de Profissioorl Ausente
enâs

l{ -33B Ausência a
0 35

C
0.02

D trsências I 0.1 0l o/o

E Acideite d€ trabalho
0

F ecifi
0,00%

Subtotal
8.9

G lncidênciâ do ,Ísubmódulo §obreI C deusto 57 9.1 3,12%
AL

Qurdro mo i\Í (l loU 4 E nca e trâ thba tàrgos

1 ódulo 4 - §0ciais e trabelhi§tas
4.t os e FCTS

-14 8
4.2 l3 " sâlário + Adicionâl de ferias I4 98o/o
,1.,1 Afastamcnto matemidade 8.9
4.4 Multa do FGTS = 8% x S0./o x meosal
.{.5 ode fissional ausentedo

2) 040/o
4.6

0

Dt, usTOS TOS, RIBIITOSt\t t.o 5 C IND REI T E L'L cRo
s Cqrtoí ltrdireto., Tributoa c Lucro Yo VrloÍ (RS)

Custox I[diretos
B ributr)s 7 650/o
C l. Tributos Fedcrais e COFINS t53
D 8.2 Tributos Estaduais ficâr) 0
E 8.3 Tributos Munici I 1.02 Cód tributarioIS t68 66
F 8.4 Outros tributos cilí 0 00
G Ltrtro t, 7rB+

Atrero lI - B - Quadro-Íerumo do Cusao por EmDregado

ütrculrda à eterução ootrarrtütl
Módulo I C dâ

B Módulo 2 Beneficios Mensais c Diários 561,
C 3 - ItrsuÍlos DiveÍsos uoifoÍmes e outros
I) ódulo 4 - Sociais e TEbalhisEs

Subtotal (A + B +C+ D
t: Módulo 5 - Custos túbutos e lucro

alor totâl
4.21

I
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coNvENçÃO COLET'VA DE TRABALHO 2\21mz2
NÚilERo DE REGISTRo No I,TE: M}ooo21g:2o22
DâTA OE REGTSTRO NO MTE: Z6tO1tZO22

llll!!_E!oDASoLtcÍrAÇÃo: MRoo2767t2o22
NUTERO DO PROGESSO: 14O22jO1BOB2O22-21
DATA DO PROTOCOLO: 2íto1l2\2z

conftra a autenticrdrde no endereço httpl//www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADO-S EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAOSETHOP ER , CNPJ n. í4.026.659/00O1-zr, nestà ao àpi"J"nt oo1r1 por r., ;

E

slNDlcATo DAs EMPRES DE ASSETo coNsERVAcAo Do Esr DE MG, cNpJ n. 16.844.s52/0001-49,neste ato roprêsentado(a) por seu ;

cerebram a presente coNVENÇÃo coLETrvA DE TRABALHO, estipulando as condi@es de trabarhoprevistâs nas cláusulas seguintes:

CIÁUSULA PRIiIEIRA . VIGÊNCN E DATA€ASE

As p^arte-s Íixam a vigência da presente convençâo coletiva de Trabalho no perÍodo de 01o de janeiro de2O22 a 31 de dezembro de 2022 e a data-bas" à" 
"rtrgãrã ", O1o de janeiro.

CLAUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCA

A presente convenÇão coretiva de-Trabarho abrangerá a(s) categoria(s) proff$ronar dos Empragados
l"-"_,!1pL":r:de C.onsêrv_1qio_ll,lanutenção e e-m LiniÉã con à6rànsenc;areír1o;ãae;

âii§"",fl$,I;.1?ffi,,i""1-8]3f;ff'3_J,H,[ ],j,l""H:n5#€mliioffi",",
Itaverava/llG, Jeceaba/tc, Lâgoa Dourada/MG, r*ãnrtr-ramnra, arrana/HG, MoedarHc, ouroBranco/M.G, ouro Preto/MG, prranga/MG, ponte xovailê, Éorto Frnne/üG, Rio cascartr G oUrucânla/MG.

Salários, Roajustes e pagâmonto

Piso Salariat

CLÁUSULA TERCEIRA. PISO SAI-ARIAL

A partir de ío do ianêiro de 2022,. nenhum integÍente das categorias profissionais representades, nestêinstrumonto, p€lo SETHoP/ER, podêÉ receber útário.ãnúr iãt"rior ão satário mrnif,õ 
"lo, 

aos pisosabaixo discriminados, inclusive, para os trabalhedores que prÀitam serviços na iornade dê 12 (dozê) horasde trabalho por 36 (tintr ê seis) horas de descanso.

0l Piso salarial mínimo da classe R$ 1.309,1s
02 Faxinciro, Serventc, Garçom, Camarcira, Am.rmadcira ou Copcira R$ I .309,15
03 Limpador de caixas d'águ4 trabalhador braçal e agente de campo RS I .309,1 5

\



0.4 Contínuo ou office-boy
05 Limpador de Vidros
06 Trabalhador em Cemitério, respeitados os vâlores fixados nos números de 7

a28
07 Ascensorista

08 Capineiro, manutenção c limpeza de bosqucs, hortos ctc.
09 Covciro
l0 Porteiro, Monitor extemo
I I Vigia
l2 Controlador dc Acesso ou dc Piso
I 3 Trabalhador cm Postos de Pcdágio ou Similar
14 Auxiliar de Jardinagem, inclusive manutenção e poda de gramados
l5 Faxineiro limpeza técnica industrial na indústria automobilística
l6 Jardinciro
l7 Almoxarifc
l8 Pessoal da administração
l9 Dedetizador
20 Agente de Campo para combate à Dengue e Leishmaniosc
2l Encarrcgado

22 Zelador
23 Manobrista / Garagista
2,1 Auxiliar de operador de carga
25 Opcrador de Vanedeira Veicular Industrial
26 Recepcionista ou arendente (CBO N" 39.4 I 0)
27 Supervisor
28 Líder de limpeza técnica industrial na indústria automobilística
29 Vigia Orgânico
30 Bilhctciro

RS l.374,60
R$ 1.374.60

R$ l.5r8,47
R$ 1.6r0,25
R$ I.6r0,25
RS 1.610,25

RS l .610,25

R$ 1.610,25

R$ 1.729.33

R$ 1.732,01

R$ 1.732.01

R$ 1.830,32

RS l .858.15

R$ 1.8s8,t5
RS l .8s8,15

R$ l .858,15

R$ 1.8s8,15

RS 1.932,32

R$ 2.050,80

RS 2.13s,60
R$ 2.413.03

R$ 2.748,73

R$ 1.910,71

R$ 2.047,84

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É permitida a contratâção de jomada de trabalho inferior à estabetecida em lei
com-a ÍeduÉo dos pisos acima fixados proporcionalmente às horas trabalhadas, exceto para a jomada de
12x36, nos termos do capuÍ. Os pisos acima poderão ser fixados proporcionalmãnfe ai norã" trabathadas
para os trabalhadores contratados pelo regime dê tempo parcial 1art. Sd-e Oa CLT) e por contrato de trabalho
de prestagão intermitente (art. 4S2-A da CLT).

PARÁGRAFo SEGUNDo - Respeitados os pisos salariais acima, Íica facultado às empresas conceder,
ainda, gratiÍicaÉo ou remuneração diferenciada, a seu critério, em razão de o trabalho ser exercido em postos
considerados "especialsi ou ainda em decorrôncia de mntrato ou exigência determinada pelo cliente -
tomador dos serviços - diferenciaçôes essas que, com bese no direitJà livre negociaÉo, prevalecerão
somente enquanto o empregado estiver prestrando serviços nas situeções aqui previstaá, sendo que não
servirão de base para fins de isonomia (art. 461 da CLT).

PARÁGRAFO TERCEIRO . Os pisos a que se referem os números 15 "Faxineiro em limwza técnica
industrial na indústia automobilística" e 28 'Ltder de limpêza técnica industriat na indústria automobiffstica,
da tabela @nstante do caput desta Cláusula, somente serão aplicados aos empregados que exercêm os
cârgos ali mencionados em áreas das indústrias automobilísticas.

PARÁGRAFO QUARTO - O piso salarial a que se refere o número 18 'Pêssoa/ da administraçáo, da tabela
constanle do caput desta cláusula é devido aos empregados administrativos, aqueles que eiercem outras

R$ 1.309,15

R$ 1.362,27

R$ 1.374.60



funções que não aquelas discriminadas nos demais itens (de 01 até 30) e que prestam serviços nas
dependências da empregadora ou, se for o caso, em suas subsedes.

PARÁGRAFO QUINTO . As empresas que exigirem dê seus empregados o uso de "bip", de "pager§', de
telefones celulares, pagarão a eles 1 (um) adicional de í0% (dêz por conto) incidente sobre o salário nominâ1,
desde que a utilização dos mesmos se dê alóm da jomada normal de trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO - O piso salarial a que se refere o número 26 da tabela constante do capuÍ será
aplicado às iqecopcionisÍas ou atendentes' que laborarem em jomada de I (oito) horas diárias ou 44
(quarenta e quatro) horas semanais, respeitado o limitê lêgal semanal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A função de "limpador de vidros'é aquela em que o empregado é contratado
exclusivamente para limpeza de fachadas envidraçadas.

Reajustes/Correções Salariais

cúUsuLA QUARTA. REAJUSTE SALARIAL

Os salários da categoria profissional representada pelo SETHOP/ER serão corrigidos em ío janelro de
2O22, pela aplicaÉo do percentual de í0,16% (dez vlrgula dêzessels por cento) a incidir sôbre os salários
do mêsde janeiro de 2021, permitida a adicação proporcional aos empregados admitidos a partir de
0110u2021, assegurado, contudo, os pisos estabelecidos na cláusula 'plsos sÁLÁR/Á/s" dêsta
Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ressalvados os Índices de reajustes e valores específicos previstos e Íixados em
outras cláusulas desta ConvenÉo Coletiva de Trabalho todos os demais benefícios Íixados neste
instrumenlo e aqueles decorrentes de liberalidade do empregador ou por diferenciação verificada em Íazão
de particularidades dos contratos de prestaçãô de serviços Íirmados junto aos tomaàores de serviços,
serão, também, conigidos pela aplicação do índice Íixado no capu, desta cláusula.

Pagamênto de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA. coMPRovANTE DE SALÁRIo

No ato do pagamento dos salários, a emprêsa Íica obrigeda a fomecer aos empregedos ópia do recibo
salarial, nâ forma física ou eletrônica, no qual deverá ser discriminado o valor destacado de cada parcela
salarial e das demais vantagens, ainde que não tenham natureza salarral, que lhe estão sendo pagas, bem
como a base de cálculo para o rêcolhimento do FGTS e das contribuiçóes previdenciárias e de todos os
valores que lhe êsüio sendo descontados, incluÍdas as consignações.

PARÁGRAFO ÚtttCO . O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui
valor de recibo e êximê e obrigatoriedade de assinetura do funcionáno no contracheque, desde quê esteia
descrito e idêntificado no comprovante depósito.

CúUSULA sExTA.ATRAso No PAGAMENTo DE sALÁRIo . MULTA



Em caso de mora, as Empresas incolrerão em multa corÍespondente a E% (oito por cento) por mês de
atÍaso, pro rata die, na razão de 0,279/0 (2eÍo vlrgula vlnte e sête por cênto) ao dia, a incidir sobre o valor
devido, para cada empregado e revertida diretamente a ele, limitâde âo valor do principal.

cLÁusuLA sÉTrMA - 5" otA úttu gancÁnto

Faculta-se às empresas efetuar o pagamento dos salários a seus empregados até o 50 (quinto) dia útil
bancário,

PARÁGRAFO PRltlElRo - O pagamento em cheque, no último dia do prazo, deverá, obígatoriamente,
ocpner durante o expediente bancário e em tempo hábil para permitir o desconto do cheque na agência
banúria, sob pena de se caracterizar mora.

PARÁGRAFO SEGUNDO - lncidirá em mora, também, a não quitação integral do salário no prazo fixado no
caput.

lsonomla Salarial

GúUSULA oITAvA. DA IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIO E BENEFICIC) NAS TRANSFERÊNCIAS
OE CONTRATO

A Empresa que assumir o contrato de prêstaÉo de serviço fica obrigada a manteÍ os níveis salariais das
funÇões contratadas, pagando aos empregados os mesmos sâlários e demais benefícios praticâdos pêla
empresa sucedida, que está perdendo o contrato de prestaÉo de serviÇo, tais como: vale transporte, cesta
básica, ticket refeição, vale alimentaÉo, salário-utilidade, etc.

Gratlflcaçóes, Adlclonals, AuxÍllos e Outros

GratlÍicação de Função

GLÁUSULA DÉCIMA. ACÚMULO DE FUNçÂO . ADICIONAL

Outras normas referentes a salários, rêajustes, pagamenlos e crilérios para cálculo

CúUSULA NONA . GARANTIA MAIOR SAúRIO DA CCT ANTERIOR

Exdusivamente no mês de janelro de 2022, os salários dos empregados dâs áreas administrativas e de
manutênção (pedreiros, mecânicos, bombeiÍos, êletricistas, marceneiros, pintores, soldadores e demais
empregados da manutenção), que resultarem da correção salarial desta convenÉo não poderão ser
inferiorês ao maior salário percebido pelo empregado durante a vigência da convenção anterior, em
percentual do salário mÍnimo.



Quando devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que venha a exercer outra função,
cumulativamente com as suas funções contratuais, terá direito a percepção de adicional correspondente a
'l2o/o ldoze por cento) do saláno contratado, podendo haver negociação exclusivamente entre as
paÍtes para percentual acima do deftnido nesta cláusula, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, adicional este a incidir sobre as horas eÍetivamente trabalhadas na funÉo acumulada,
acrescido dos respectivos rêflexos.

Adicional de Hora-Exlra

CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . HoRAS EXTRAoRDINÁRAS - ADICIoNAL

A hora extraordináía será remunerada com í)% (cinquenta por oento) de acréscimo em relaçâo à hora
normal.

PARÁGRAFO ÚHICO - Os empregados que trabalharem em dias de rêpouso, também assim considerados
os Íeriados, perceberão todas as horas trabalhadas com acréscimo de í00% (cêm por cento), exceto os
que laborarem na jornada í2x36 que observarão as regras especíÍlcas relativas a essa jornada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DIA oo TRABALHADoR

Fica instituída a segunda-feira de Camaval, como sendo o Dia dos Trabalhadores abrangidos por esta
Convenção, sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário
normal.

Adicionâl Noturno

cúUSULA oÉcIMA TERCEIRA - ADICIoNAL NOTURNO

Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenÇão, quando prestiarem serviço entre 22h
(vinte e duas horas) e 5h (cinm horas) fará jus ao adicional notumo de 39o/, (trinta e nove por cento) sobre
o valor do salário hora normal, em razão das peculiaridades do sêrviço, fica a hora noturna Íixada em 60
(sessenta) minutos.

PARÁGRAFO ÚH|CO - Na hipótese dê parte da jomada do trabalhador se incluir no horário notumo e outra
parle se concretizar antes ou dêpois dêle, em horário diumo, o mesmo somêntê terá direito eo
roceblmento do adiclonal noturno por aquelas horaa efetivamente situadas dontro do limlte flxado
por lêi, ou sela, enke 22h (vinte ê duas horas) e 5h (cinco horas).

Adicional de lnsalubridade



CúUSULA DÉCIMA QUARTA.ADICIoNAL DE INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIRoS
PÚBUcoS E coLETIvoS

Fica convencionado poÍ esta Convenção Coletiva de Trabalho, até que sobrevenha regulamêntaçâo
específica, de forma a se atênder o disposto nos artigos 190 e 192 da CLT, estabelecendo os critérios para
definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, que as empresas realizaÉo o
pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ou seja, no percentual de 40% (quarenta por
cento) sobre o sâlário mínimo, para os trabalhadores que efetivamente rêalizam a limpeze de banheiros
públicos ou de uso coletivo de grande circulação, bem mmo e respectiva coleta dê lixo do bânheiro na
Íorma do inciso ll da Súmula 448 do TST.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Entende-se por banheiro público aquele que tem acesso livre e irÍestrito dos
usuários à instalação sanitária, ainda que haja cobrança de taxa para acesso.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Entende-se por banheiro de grande circulação aquele de utilizaÉo efetiva igual
ou supêrior a 99 (noventa e nove) pessoas por dia, independentemente da quantidade de banheiros limpos
por cada empregado.

PARÂGRAFO TERCEIRO . O pagamento do adicional de insalubridade deverá ser feito observando-se a
proporcionalidade da jornada efetivamente laborada na condição insalubre, eis que se trata de salário-
condição.

PARÁGRAFO OUARTO - Cessada a condição insalubre, devidamente comprovada através da emissão de
novo PPRA ou outro laudo apropriado, o adicional de insalubridade não será mais devido, ou caso se.ja
apurado outro grau de insalubridade por estê mesmo documento devêrá a empresa pagar o percêntual
novo apurado.

PARÁGRAFO QUINTO -A limpeza de banheiros de condomÍnio não se enquadra como insalubÍe.

PARÁGRAFO SEXTO . Não haverá acúmulo do adicional de insalubridade com o de periculosidade,
devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier.

Auxílio Allmentaçâo

CúUSULA DÉcffiA oUINTA - TICKET ALIMENTAçÃO / REFEçÃO . AUXILIO

Com base no direito à livre negociação prevista na ConstituiÉo Federal, bem como nas especificidades
próprias do segmento de assêio, conservação ê de prestaÇáo de serviços serviços terceirizáveis de mão de
obra continuada e permanente, as partes convenentes alustam que a partir de O1lO1l2O22, o Ticket
Alimentação / Rêfeição será no valor minimo de R$ 24,54 (vinte ê quetro reais e cinquenta e quatro
centevos), por dia efetivamente trabalhado, aos empregados que laborarem em .lomada mensal, já
compreendidos os dias de repousos semanais remunêrados, igual ou supeíor a '190 (cento e noventa) horas
ou em jomada especial de 12x36 horâs.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se "dia efetivamente trabalhado" para fins do caput desta cláusula, a
jornada diária superior a 06 (seis) horas diárias.



PARÁGRAFO SEGUNDO . O trabalhador que preste serviços para tomadores disüntos, cumprindo.iomadas
inferiorês àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance 190 (cento
e noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação / Refeição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faculta-se às empresas promoverem o desconto em Íolha do percentual de até
20% (vlnte por cento) do valor do benefício.

PARÁGRAFO QUARTO. Ficam mantidos nas mesmas condiçôes em que pactuados, porém, reaiustados
pelo percentual de í0,í6% (dez vírgula dezesseis por cênto) os Ticket Alimentação / RefeíÉo que, em
função das particularidades contraladas junto aos lomadores d6 serviços, os trabalhadores ,á vinham
recebendo, não podendo, contudo, em hipótese alguma, ler o seu valor diário inferior ao eslabelêcido no
caput desta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam dispensadas do fomecimento do benefício previslo no capul desta cláusula
as empresas que já fomecem ou venham a fomecer alimenlação aos trabalhadores em instalaÉo própria ou
pertencente ao tomador de serviços.

PARÁGRAFO SEXTO . O benefício aqui instituído nâo integrará a remuneração dos trabalhadores para
nenhum tipo de Íinalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em se tratando de contratos firmados com Tomadoros cujo Íaturamento do Ticket
Alimentação / Refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas presladoras de serviço comprovarão
para seus contratantes o fomecimento do benefício, pela apresentaÉo do extrato de crédito do cartão de
benefício, com a descrição nominal dos beneÍiciários e dos valores conespondentes ao perÍodo devido,
substituindo-se, assim, o recibo de entrega do reÍendo benefício assinado pelo empregado.

Auxílio Transporte

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . VALE TRANSPORTE . AUXíLIO

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisiÉo, distrabuição em tempo hábil ê recolhimento
da assinatura dos empregados no recibo de entrega do vale transporte, decorrentes das peculiaridades
próprias do sêtor de asseio, conservação e de prestraÉo de serviÇos terceirizáveis de mão de obra
continuada e permanente, faculta-se às empresas incluir nos contracheques dos seus empregados, de
forma destacada c,,mo "Benefício de Transporte", o valor correspondente à antecipação para despesas
de deslocamênto residência-trabalho-residência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este benefício, instituído pela Lei 7.418/85, com alteraÉo pela Lei 7.619/87,
regulamentada pelo Decreto no 95.247187, não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração do
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do
FGTS, nem se conÍigura como rendimento tributável do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pârâ aquelas emprêsas que optarem pelâ concessão do vale transporte na
Íorma prevista no caprÍ dessa cláusula, a comprovação do fomecimento do beneÍÍcio dar-se-á pela
apresentação da folha analítica e do Íespectivo comprovante bancário, com a descrição nominal dos
beneÍiciários e dos valores correspondentes ao perÍodo devido, substituindo-se, assim, o recibo dê êntrega
do referido benefício assinado pelo empregedo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas faltas justjÍicadas, serão devidos os vales transportes, desde que não
ultrapassom a 02 (duas) no mês.



Auxílio Seúde

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. PRoGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)

O Programa é uma conquista antiga da categoria profissional, que trabalham nos municÍpios de:

!Q[qq!UAgU§, MARIANA/MG, oURo BRANCo/MG, OURO PREro/MG e PoRro FIRME/MG,
âsáociado ou não, representada pela utilidade de assistência médica concedida pelas empresas a todos os
sêus emprêgados, sem qualquêr dêsconto ou ônus para os trabalhadores, mas sob a forma de rêpadição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A utilidade assistência médica, não tem natureza salarial como disposto no art.
458, § 20, lV, da CLT e sêrá prestada pelo SETHOP/ER, a quem caberá a organizaÉo, a administração e a
manutenção do Programa, sem qualquer interÍerência do SEAC/MG ou de quaisquer empresas ou pessoas
estranhas à categoria proÍissional, cabendo às empresas, obrigatoÍiamente, contribuir, mensalmente, com a
importância de R$ 4í,00 (quaronta e um roais), oor omoreoado. que será repassado ao SETHOP/ER ate
o dia 10 (dez) de cada mês, juntamente com a lista dê todos os seus empregados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Empregâdo que desejar incluir seus dependentes legais, Íilhos até 18 (dezoito)
anos incompletos, côniuge ou companheiro(a) contribuirá mensalmente, com a importância dê R$ 37,45
(trinta ê sête reais e quarenta e cinco centavos), que será descontada em folha de pagemento e repassado
ao SETHOP/ER até o dia 10 (dez) do mês subsequente, pelo seu empregador, observado o seguinte:

I - O Empregado deverá manifestar a sua opção junto ao SETHOP/ER, em formulário póprio e autorizar,
prévia e expressamente, a realizaúo do desconto, que será encaminhado, em cópia, para a empresa,
ficândo 1 (uma) cópia com o empÍegado e oulra na Entidadê Sindical Profissional.

ll . O desconto a que faz rêferência o item anterior deverá ser realizado no saláno do 10 (primeiro) mês
seguinte ao rec€bimento da autorizaÉo e será de inteira rêsponsebilidade da êmpresa. A omissão na
efetivação do desconto ou do seu repasse ao SETHOP/ER, fará com que a obígaÉo pelo pagamento
da importância respec{iva se reverta à empÍesa, sem permissão de desconto ou reembolso posteíior do
trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa que conceder, gratuitamente, idênticos benefícios aos seus
empregados e familiares podêrá solicitar a is€nÉo do pagamento da importância mencionada nos parágrafos
anteriores, desde que comprove mensalmenle iunto ao SETHOP/ER a concessão e a prestação continuada
do benefício.

PARÁGRAFO QUARTO. Fica instituída uma multa mensal equivalente a 8% (oito por cento) do valor do
benefício previsto no parágÍafo primeiro desta cláusula, pro rata die, limitada ao valor do principal, e por
trabalhador, revertida à Entidade Profissional, apliciível às empresas que descumprirem a presente cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO . Para auxiliar o cumprimento das Normas Regulamentradoras da PoÍtaria no 3.214
de 08 de junho de 1978, do Ministerio do Trabalho e suas respectivas alteraçóes, o SETHOP/ER manterá o
convênio com o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho junto ao SEAC/MG, cabendo a este, pois,

emitir os atestados médicos ocupâcional (admissional, periódico e demissional) sem ônus para os
kabalhadores e para as empresas, bem como prestar auxílio técnico às Comissões lnternas de Prevenção
de Acidentes do Trabalho (CIPA), instituídas no âmbito das empresas, bem como outras atribuições ligadas
à segurança ê medicina do trabalho e, principalmente, ergonômicas, no segmento de asseio, conservação
e dê prêstação de serviços têrcoirizáveis de mão de obÉ continuada ê Permanente.

PARÁGRAFO SEXTO - Em contrapartida, a Entidade Sindical ProÍissional (SETHOP/ER), com vista na
manutênÉo dos serviços mencionados no parágrafo ântêrior, destinará, mensalmente, ao SEAC/MG o
percentual de 17,'lyo (dezessêtê virgula um por cênto) do valor recolhido pêlas empresas, ou seja, o valor



de R$ 7,00 (sete reais), oor emoeoado. constante da lista a que se refere o parágrafo primeiro dêsta
cláusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO . Para comprovar os pegamentos que se referem os parágrafos pÍimeiro e segundo,
o SETHOP/ER emitirá recibo do valor total recolhido.

PARÁGRAFO OITAVO - O sindicato profissional deverá encaminhar ao Sindicato Patronal, até o 50 (quinto)
dia do mês subsequente, o extrato da conta refeíida no parágrafo nono, para fins de emissão, em 05 (cinco)
dias, do boleto de pagamento da parcela referida no parágraÍo sexto, cujo vencimento ocorrerá todo dia 15
(quinze), sob pena de multa mensal de 8% (olto por conto), a incidir sobre os valores a serem repassados.

PARÁGRAFO NONO . O pagamento da contribuição referente ao PAF deverá ser efetuado através do
stcooB (cooPEMG . 756), AGÊNCIA 4262.€, CONTA CORRENTE 9.007.770-9, de titularidadê do
sindicato proÍissional signatário desta convenÉo coletiva de trabalho, aberta e mantida exclusivamenle
para tal finalidade, sendo que eventuais pagamentos realizados através de qualquer outro meio não quitarão
a obrigaÉo, ficando a empresa sujeita a novo pagamento, nos termos do art. 308 e seguintes do Código Civil
brasileiro.

PARÂGRAFO DÉCIMO - ABRANGÊNCIA - A prêsente cláusula tem abrangência, tão somente, nos
municípios de: CONGONHAS/MG, MARIANA/MG, OURO BRANCO/MG, OURO PRETO/MG e PORTO
FIRME/MG.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A vigência desta Cláusula será de 2 (dois) anos, com início em
01.01.2022 e término em 31.12.2023.

Auxílio Creche

As Empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em
conformidade com a Portaria MTP No 671 OEO8l1'll2021do Ministerio do Trabalho.

Seguro de Vida

As empresas contratarão Seguro de Vida em Íavor de todos os seus empregados, sem qualquer ônus para

os trabalhadores, com coberluÍa nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, dentro e fora do trabalho, incluídas
indenizaçôes, reparaçõês por acidentes e morte com os valores e condiçôes mínimas abaixo:

I . Por Morte dê Qualquer Naturêza - Cobertura dê, no minimo, R$ í5.924,52 (qulnze mll, novecentos e
vinte e quatro reals ê cinquenta e dois cêntavos), sendo beneficiários do seguro, na seguinle ordem, se o

empregado falecido for:

a) casado(a), ao CÔNJUGE;

GúUSULA DÉCIMA OITAVA . CRECHE . AUXILIO

CúUSULA DÉCIMA NONA . SEGURO DE VIDA EM GRUPO . AUXILIO



b) solteko(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) em união estável, comprovada por declaraÉo feita
por instrumento público ou reconhecida pelo lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou por órgão
oÍicial, ao(à) COMPANHEIRO(A);

c) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem união estável, aos FILHOS em parles iguais;

d) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem União Estável e sem filhos, aos PAIS e, na
falta destes, aos IRMÃOS, em partes iguais.

ll) Em caso de lnvalidêz total ou parclal dêÍinitlva decorrente de acldente do trabalho, que importe na
concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS)
a cobertura do seguro deverá corresponder ao valor de R$ 15.924,52 (quinze mil, novecentos e vintê e
quetro reais ê cinquênta e dois centavos), que deverá ser pago ao empregado, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis após a entrega dos documentos comprobatórios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . As empresas que não contratarem a apólice de seguro Íicarão obrigadas a
indenizâr diretâmente o trabalhador ou aos seus beneficiários o valor da @bertura do seguro, em dobro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente benefício não tem natureza salarial por não constituir contraprestação
dos s€rviÇos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Podêra a Empresa optar poí outra cobertura iá existente, caso a apólice
contemple um número maior de benefícios, desde que não implique Ônus para o Empregado.

ContÍato de Trabalho - Admissão, Dêmissão, Modalidades

NoÍmas para Admissão/Contratação

GúUSULA VIGÉSIMA. CONTRATO INOIVIDUAL DE TRABALHO

Nenhuma disposiçáo em contrato individual de trabalho gue contrariê as normas desta convenÉo poderá
prevalecer e será nula de pleno direito, salvo se ÍiÍmada com a assistência do SETHOP/ER.

PARAGRAFO ÚNICO - Os contratos e os acordos individuais frmados em face das disposições da Lei
13.467117, cujas cláusulas não se compreendem nas disposições desta Convenção Coletiva do Trabalho
não dependerão do SETHOP/ER para a sua validade.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . ASSISTÊNCA JURIOICA

As empresas preslarão assistência jurídica aos Empregados que no êxercício de suas funções e em defesa
dos legítimos interesses e direitos da empresa, incidirêm na prática de atos que os levem a responder a
aÉo penal.

Desligamento/Dêm issão



cúusuLA vrcÉstMA SEGUNDA . ExnNçÁo - AcERTo REsctsôRlo - ASsrsrÊNcA slNolcAL -
DOCUMENTOS

O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho Íirmado por empregado com
mais de I (um)de serviço só será válido quando feilo com a assistência do SETHOP/ER, sem quaisquerônus
para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer contribuiÉo, taxa ou similar
para a devida "homologaçáo rescisóia".

PARAGRAFO PRIMEIRO - lndependerá de assistência o termo de acordo de oxtinÇão do contrato de
trabalho e o respectivo recibo dê quitação a que se refere o art. 484-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante a
exibição dos seguintês documêntos:

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as anotaçóes devidamente atualizadas;

c) Cópia da comunicaçáo da dispensa ou da demissão, ammpanhada do aviso prévio, quando for o
caso:

d) Extrato atualizado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do comprovante de
recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos pela forma da rescisão do contrato dê trabalho:

o) ComunicaÉo da Daspensa (CD) e Requerimênto do Seguro Desemprego (SD);

0 Atestado Medico Demissional, nos termos da NR-07;

g) Carta de ReÍerência / Apresentação;

h) Relação dos saláÍiosie-contribuição para o INSS;

i) Aprêsentação do Perfil ProÍissiográÍico Previdenciário (PPP); e

l) Comprovantê de recolhimento das importâncias correspondentes ao auxílio 'PROGRAMA DE
ÁSSrsfÊrvcrÁ FÁ NILIAR (PAF)' e, das contribuições sindicais e assistênciais, cumprindo às empresas
a idêntificâção da respectiva siglâ do sindicâto (SETHOP/ER) na CTPS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Excetua-se da regra prêvista no caput da presente cláusula, bem como em seus
paÍágraÍos primeiro e segundo, as rescisões contretuais dos empregados que estejam lotados em um raio
superior a 30 (trinta) km de uma das bases ou sedes sindicais aptas a realizar a homologaÇão da rescisão,
ocasiáo na qual as empresas/empregadores poderão proceder à rescisão contratual sem inteNenção sindical,
nos moldes dos artígos 477, 477-A e 477-8 da CLT.

cLÁusuLA vrcÉsrml rencetu - MARcAçÃo DE AcERTo REsclsÓRlo

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) eo SETHOP/ER;

O Empregador deverá comunicar por escrilo ao empfegado, no momento da dispensa ou da comunicação
da demissáo, o dia e a hora em que ele deverá comparecer ao Sindicato ProÍissional para o recebimênto



das veóas rescisórias, da CTPS dêvidamente atualizada e da documentação reÍerente à rescisão,
observados os prazos estabelecidos em lei e salvo quanto ao prazo de homologação e entrega de
documentos ao empregado.

PARÁGRAFO ÚN|CO - fica garantido às empresas o prazo de até 20 (vinte) dias, para realizar a entrega
dos documentos ao empregado, bem como a realizat a homologeÉo da rescisão, quando esta omner fora
da cidade sede ou nâ subsede do Sindicato Profissional, sem qualquer penalidade legal ou convencional ao
empregador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OUARTA. RESCISÃo INDIRETA

O descumprimento pêlo emprêgador de qualquer cláusula prevista nesta Convenção autoriza ao
Empregado considerar rescindido o contrato e pleilear a sua rescisão e o pagamento das respectivas
indenizações, permanecendo ou não no serviço até Íinal decisão do processo.

cLÁusuLA vtcÉstml eulrrl - CARTA DE REFERÊNCh / APRESENTAçÃo

As empresas, quando da rescisão do conlrato de trabalho, fome@rão aos seus empregados carta de
referência / apresentação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA . TRINTIDIO

Nos caso de projeção do aviso prévio, ainda que proporcional, se ocorrer nos 30 (trinta) dias que
antecedem a data-base da categoria, a empresa ficará dispensada do pagamento do adicional previsto na
Lei n' 6.708/79 e a Lei n" 7.23818Á, desde que o encenamento do contrato tenha ocoíido por determinação
do tomador dos seNiços, e que a empÍesa sucessora contrate os empregos da empresa sucedida,
mediante comprovaçâo, no prazo de 72 (setenta ê duas) horas antes de assumir o contrato, junto a
entidade Sindical Profissional, através de relação nominal dos empregados a serem contratados.

Outros grupos especíÍicos

cúusuLA vrcÉs[ul sÉrtua - FGTS - coMpRovANTE - MULTA

As Entidades convenentes alertam as Empresas que, em observância aos termos da NOTIFICAçÃO
RECOMENDATÔR|A N" /t3/96, do Ministério Público do Trabalho (MPT), deverão enviar sêmestralmente as
Entidadês convenentês as cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a
todos os contratos êxistentes e de todos os empregados.

PARÁGRAFO ÚN|CO - Sem prejuízo das demais sanções legãis, as empresãs que incorrerem em atraso
no recolhimento do FGTS ou efetuarem recolhimentos menores que o devido, ficam obrigadas a pagaro



valor não recolhido aüesddo de multa mensal corespondente a 8% (oito por cênto) da diferença apurada,
por mês de atraso, pro rata die, limitada ao valor do principal.

Outras normas refêrentês a admissão, demissão e modalidades de contratação

CúUSULA VIGÉSIMA oITAvA. DEFICIENTE FISICO

As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a lntegraÇão da Pessoa Portadora de Deficiência,
na forma da legislação em vigoÍ, na contrataÉo dos portadores de deficiência física, assim como envidarão
esíorços para possibilitar a contrataçâo de albergados e ex-delentos, desde que, comprovadamente,
demonstrem condiçoes obietivas de reintegraÉo ne sociêdade.

CLÁUSULA vIGÊsIua IOna. EQUIPAMENTO DE TR.ABALHO

Ficam as empresas obrigadas a fornecerem os equipamentos de trabalho necessários ao desempenho das
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da Lei.

Estabilidade Mãê

CúUSULA TRIGÉSIIII . IITTIMENTO MATERNO

Para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a mulher terá direito,
durante a jomada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais de meia hora cada I (um), podendo oconer a
junçáo dos perÍodos no inÍcio ou no término da jomada laboral, se for de intêrêsse da trabalhadora, que
deverá formular requerimento por escrito.

CLÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA . GESTANTE . ESTABILIOADE NO EMPREGO

Fica garantida à Empregada gestantê a estabilidade provisória compl6mentar no emprêgo, pelo perÍodo dê
30 (úinta) dias, após transcorÍido o prazo estabelecido pelo artigo 10, inciso ll, alÍnea "b', do Ato das
Disposições Constitucionais Transilórias (ADCT).

Estabilidadê Aposentadoria

Rêlaçõês dê Tíabalho - Condições de Trabalho, Normas do Pessoal e Estabilidadês

FerÍamêntas e Equipamêntos dê Trabalho



CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . APOSENTADORIA. GARANTIA

Para os empregados que, comprovadamente Íaltarem até 12 (doze) meses paÍa sua aposentadoria, no
sistema de contíbuição por tempo de serviço ou rdade, fica assegurada a sua permanência no emprego até
a data prevista de inÍcio da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de e)dinÉo da
empresa/termino de contrato de prestação de serviço do tomador, de justa causa para dispensa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado deverá comprovar para a empresa sua condiçáo implementada
para a apos6ntadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do r€cebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado),
pãra fazer uso ao benefício previsto no caput desla cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNOO - O empregado que já possua condiçôes para a aposentadoria, seja por tempo
de serviço, seia por tempo de contribuiÉo e não realizou o requerimento junto ao órgão previdenciária por
motivo particulares, logo, não fará jus à garantia de emprego prevista nesta cláusula.

Outras noÍmas referentes a condiçóes para o exercÍcio do trabalho

cúusuLA TRtGÉstMA TERCEIRA - PREENCHIMENTo oE FoRMULÁnto plRn I pREvtDENctiÀ
soctAL

As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, quando solicitados pelo
empÍêgado, nos seguintes prazos e condiÉes, pare fins de obtenção:

a) de auxílio doença: 03 (três) dias após a solicitação;

b) de aposêntadoria: 05 (cinco) dias após a solicitação; e

c) de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias após a solicitaÉo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No mesmo prazo de 15 (quinze) dias as empresas fomecerão ao empregado,
pare fins de obtenção de aposentadoria especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da
legislaÉo em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam as empresas obrigadas a implantar os novos procedimêntos de Medicina
e Segurança do Trabalho definidos na Lei no 1'1.430, de 26 de dezembro de 2006, reÍerentes ao NTE - Nexo
Epidemiologico Previdenciário e Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho (NR-4).

cLÁUsuLA TRIGÉSIMA QUARTA . REcIBo ENTREGA DE DocUMENToS

Outras normas de pessoal



A entrega de qualquer documento ou sua devoluÉo à Empresa ou ao Empregado, deverá ser formalizada
com recibo em 02 (duas) vias assinedas pelo Empregador e pelo Empregado, cabendo 01 (uma) cópia a
cada parte.

PARÁGRAFO PRIHEfRO - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada,
contra rêcibo, pelo trabalhador ao empregador o qual terá o prazo de até 04 (quatro) dias úteis para n6la
realizarem as anotações definidas na legislaÉo, da cidade sede ou na subsêde do Sindicâto Profissional.

PARÁGRAFO SEGUNOO - O prazo será de até 06 (seis) dias úteis caso o trabalhador resida em município
situado fora da cidade sede ou na subsede do Sindicato ProÍissionâI.

É obrigatório ao emprêgado quê receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil
imediatamente subsequentê a alta, recob€ndo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de
inércia considerado falta injusüficada, podendo ser caractorizado o abandono de empÍego a ausência
injustiÍicada superior a 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária,
deverá comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de tercêiros ou pessoalmente, mediante
comprovante com cópia para ambas as partes, tambóm no dia útil imediatamente subsequente a alta, que
fomecerá contra recibo da referida comunicaçáo, sob pena de ter o perÍodo de inércia considerado falta
iniustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego Él ausência injustiÍicada sup€rior a 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFo SEGUNoO - Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/açáo
apresentado em face do INSS este deverá declarâr de próprio punho ou por outro meio pêrante a empresa
expressamente esta condição, eximindo-a do pagemento dos respectivos salários e demais consectários
durante este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO . Quando a emprêsâ efetuar o encâminhâmento previdenciáío esta deverá
cientificar o empregado do conteúdo da presente cláusula.

cúUsuLA TRIGÉS]MA SEXÍA . GARANTIA DE EMPREGO E BENEFíCIOS NAS TRANSFERÊNCIAS
OE TRABALHADORES

Os trabalhadores que permanecerem com o contrato de trabalho em vigor, com alteração do tomador de
serviços, mediante transferência do empregado do tomador de serviços inicial, não há que se falar em
manutenÉo dos valores praticados e benefícios acima dos limites previstos no presente instrumento
coletivo de trabalho (CCT), bem como a manutenção de percepção de cestas básicas e plano de saúde
diferenciado, em razão das paíicularidades do tomador de seÍviços inicial (liberalidade), face ao princípio
da constitucional da isonomia e os limites previstos neste instrumento, conforme Súmula no 33 do TRT-MG,
mediant6 autorização do sindiceto profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIua QuIxTe. RETORNO DA PREVIDENCIA

Outras estabilidades



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JoRNAoA ESPECIAL 12x36

A jornada de trabalho poderá ser de 12 (doza) horas seguidas dê trabalho por 36 (trinta e seis) horas
inintenuptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação,
observado ou indenizado o intervalo para repouso e alimêntação, facultada a redução para 30 (trinta)
minutos.

PARÂGRAFO PRIME]RO - Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que
porventura coincidam com a escala prevista nesta clausula, face a natural compênsaÉo pelo desconto nas
36 (trinta e seis) horas seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 (sessenta) minutos,
remuneradâs no percentual de 39% (trinta ê nove por cento) para os períodos laborados entrê 22h (vinte e
duas horas) ê 5h (cinco horas).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a Jornada 12x36 oconer em ambiente insalubre Íica dispensada a licença
previa da autoridade competente na área de higlene do trabalho.

PARÁGRAFO AUARTO - A indenizaçáo do intervalo intrajomada será no percentual de 50% (cinquenta
por cênto) sobre a hora normal de trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO - Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso,
aplicâ-se o divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extÍas e do adicional
noturno.

PARÁGRAFO SEXTO . Não desca raclertza a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis)
horas de descanso, a indenização dos intêrvalos para repouso e alimentação ê/ou as pronogaçôes
eventuais desta jomada, quando houver, nos termos do art. 59-A da CLT, sendo devido nesta hipótese o
pagamênto das horas extras laboradas na forma da lei ê desta convenÉo.

Prorrogação/Redução de Jornada

cLÁusuLA TRrcÉsrrua orrlvl - JoRNAoA 5x1

Ficam as empresas autorizadas a praticarem a escala de trabalho de 5x1, qual seja,5 (cinco) dias de
trabalho po|I (um) dia de repouso.

PARAGRÁFO ÚNICO - Na jornada 5x1 Íica garantido o número de folgas equivalentes ao sistema de
jornada usual, além da coincidência do repouso semanal com 1 (um) domingo pelo menos í (uma) vez por
mês, conforme NOTIFICACÂO/PRT3/BoIo Horlzontê/N' í8399.2014.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA . JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS

Jornada de Trabâlho - Duração, Distribuição, Controle, Faltâs

Duração o Horário



PARAGRAFO PRtMEtRO - As horas trabalhadas em dias de repouso, domingos ou feriados, serão pagas
em dobro.

cúusULA QUADRAGÉSIMA. PRORROGAçÂO DE JORNADA E COMPENSAçÂO

As Empresas poderão pronogar a.iornada de trabalho do Empregado até o máximo peÍmitido em lei (artigo
59 da CLT).

PARÁGRAFO ÚNrcO - Se aos sábados náo houver expediente de trabalho no local em que o empregado
estiver lotado, a sua jomada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para componsar as horas
não trabalhadas aos sábados, hipótese que não ensejará direito ao pagamento de horas extras, salvo se o
total das horas trabalhadas na semana ultrapassar a zl4 (quarênta e quatro) horas ê, mesmo assim, se no
mês superar a 220 (duzentos e vinte) horas, compÍeendidas as horas dos repousos semanais remunerados
(RSR).

Compensâção dê Jornada

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS

As horas diárias proÍrogadas até o limite legal, poderáo ser compensadas com folgas ou com reduçáo da
jornada em outro die, no prazo de até 7 (sete) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO . A empresa deverá eÍetuar o controle mensal de Banco de Horas, .luntamente
com o empregado, por meio de lançamentos em planilha individual, detalhando as horas suplementares
realizadas, as horas compensadas e o saldo remanescente, que será quitado ou zerado a cada 7 (sete)
meses.

pARÁcRAFo SEGUNDO - Na hiÉtese dê rescisão do contreto de trabalho sem que tênha havido a
compensação integral da jomada extraordinária, na forma estabelecida nesta cláusula, o trabalhador terá
dirêito ao pagamento das horas extras não compênsadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data

da rescisão, nos termos do parágrafo terceiro do art. 59 da CLT'

cúusuLA QUAoRAcÉslMA sEcuNDA - cARTÃo DE PoNTo - PoNTo ELETRÔNlco

Fica autorizada a jomada de 6 (seis) horas diárias de trabalho, Íacultando-se às empresas o pagamento de
salário proporcional às horas trabalhadas em relação aos pisos descritos na Cláusula ?/SOS SÁtÁRlAS"e
observada a obrigatoriedade do pagamênto do repouso semanal remunerado (RSR), que corresponde à
média aritmética simples das horas eÍetivamente lrabalhadas no curso da semana.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para os contratos de trabalho em vigor, com Jomada Especial 12x36 (doze
por trinta e seis) ou .iomada de I (oito) horas, somente será válida a redução para a iomada de 6 (seis)
horas se efetivada com anuência do empregado e com a assistência do SETHOP/ER.

Controle da JoÍnada



Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Empresas deverão ser marcados e assinados
pelo próprio Empregado, não sendo admitido apontamêntos por outrem, sob pena de inexistência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Fica autorizada, alem do disposto na SubseÇão I e ll da Portaria MTP n' 67í, de
8 de novembro de 2021, a adoção de sislemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho,
inclusive por meio de transmissão de dados via intemet, por teleÍone e/ou rádio transmissor, pelas empresas
abrangidas por esta convenção coletiva de trabalho, desde que não haja infração legal ou prejuízo ao
trabalhador. A assinatura eletrônica do ponto poderá basear-se em sistema de tokenização, desde que o
tokên respectivo se.ia enviado ao empregado, para acesso exclusivo do mesmo mediante senha pessoal, via
celular ou e-mail (desde que empregado possua tais equipamentos ou que os mesmos seiam fomecidos
gratuitamente pelo empregador), por empresa especializada, devendo as empresâs manterem histórico dos
empregados que visualizaram o ponto a ser assinado eletronicamente, dos efetivamente assim assinados e
data de sua assinatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5
(cinco) minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jomada de trabalho.

Faltas

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA . GREVE TRANSPORTE COLETIVO

Em caso de impossibilidade de compare@r ao trabalho, por motivo de greve geral comprovada no
transporte coletivo, o empregado terá a sua falta e/ou eventual atraso abonados pela empresa.

Jornadas Especiais (mulheres, menorês, estudantês)

CúUSULA QUADRAGÉSIMA AUARTA . EMPREGADO ESTUDANTE

Consideram-se como justiÍicadas as faltas ao serviço, as entradas com atraso ou as saídas antecipadas, se
necessárias para comparecimento do Empregado estudante às provas escolares em curso regular, em
estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao
empregador com 24 (vinte e quatro) horas de antecêdência, comprovando-se o comparecimento no prazo
de 05 (cinco) dias da realização da prova, inclusive para exames vestibulares e para o Exame Nacional do
Ensino Médio (ENEM).

Outras disposiçôes sobre jornada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA.ABONO DE FALTA DA MÃE OU PAI TRABALHAOORES



Aos empregados que necessitarem acompanhar seus dependentes, filhos menores de 14 (quatoze) anos
ou inválidos, independentemente da idade, em consultas médicas terão as suas faltas abonadas até o limite
de 6 (seis) vezes por eno, na forma do art. 473 da CLT, mediante comprovação.

PARÁGRAFO ÚNICO . A partir da 7a (sétima) falta até a 12" (décima segunda) no ano, as horas
correspondentes às ausências serão desconladas, mas não serão consideradas para efeito de calculo do
130 (decimo terceiro) salário e férias.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. RECEBIMENTO. PIS

Será abonada a falta do trabalhador que comprovadamente se ausentaÍ do serviço, até o limite máximo de
4 (quatro) horas, para fins de recebimento do Programa de lntegração Social (PlS).

Férias e Licenças

Duração e Conceesão de Férias

GúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA . FÉRIAS

O início do gozo das férias do Empregado não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, não se
âplicando o disposto no parágrafo terceiro, do art. í34 da CLT.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LICENçA PATERNIDADE

Assegura-se a licenÇa paternidade remunerada pelo prazo de 5 (cinco) dias subsequentes âo nascimênlo
do filho, já abrangido o dia para o seu registro.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condlçõos de Ambiente de Trabalho

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - SESMT EM COMUM

Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho, SESMT em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas

Outras disposições sobre Íérias e licenças



CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - RISCO DE ACIDENTE OE TRABALHO

Em função das disposições contidas na Lei n'10.666/2003 e nos Decretos no 6.C4.2107,6.257107 e
6.577108, ficam as empresas ebrangidas pelo presente instrumento autorizâdas a aplicar individualmente
sua alíquota do Fator Acidentário Previdenciário (FAP), sobre o Risco de Acid€nte de Trabalho (RAT),
antigo SAT.

Relaçôês Sindicais

Acesso do Sindicalo ao Local de Trabalho

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA . OUADRO DE AVISO

Será permitida pelas êmpresas a colocação de Értazes, corÍespondências, convocações do SETHOP/ER,
em seus quadÍos de avisos sempre que solicitadas e desde que não sejam ofensivas a qualquer pessoa
(natural ou jurídica) nem atentem contra os bons costumes e a moral.

Representanto Slndlcal

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DELEGADO SINDICAL

O Empregado eleito ou designado pelo Sindicato Profissional para o cargo de Delegado Sindical, terá
estabilidade no emprego de 01 (um) ano, salvo por cometimento de Íalta grave, devendo o Sindicato
Profissional comunicar a empresa o início e o término do mandato do êmpregado.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA OÍTAVA. LIBERAçÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

Por solicitação préviâ e escrita da Entidade Proflssional, as empresas liberarão membro da diretoria do
Sindicâto, sem preiuízo de salários, pare participarem de reuniões, assemblêias ou encontros de
trabalhadores, respêitado o limite máximo de ate 12 (doze) dias por ano e de 01 (um) didgente poÍ empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO . Fica asseguredo o livre acesso do dirigente sindical aos setores de trabalho, desde
que o contralante não se oponha.

mesmo se ocorÍer mudança de Empresa/Empregador. Caso haia mudança de Empresá/Empregador nâo
seÉ necessária a realizaÉo de novo curso de capacitaçáo obrigatória, enquanto perdurar a validade do
curso anterior.



CúUSULA QUTNQUAGÉSIMA NONA . E.SoCI,AL / CAGED / RAIS / FGTS (GRF)

As empresas, a partir da implantação do Sistema de EscÍituraçáo Digital das Obígaçóes Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (E-SOCIAL), enviarão ao SETHOP/ER, por meio físico ou digital, no mês
subsêquênte ao registro e homologação deste instrumento pelo Ministério da Economia, cópia das
informações prestadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Enquânto não implementado o E-SOCIAL e na impossibilidade de por ele se
obter cópias de suas ínformaçóes, as empresas enviarão ao SETHOP/ER, também por meio físico ou
eletrônico, cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) ou a Guia de
Recolhimento do FGTS (GRF) com a indicaÇão do número trabalhadores, acompanhada do comprovante
dê recolhimênto.

PARAGR.AFO SEGUNDO - As empresas íicam obrigadas a declarar na RAIS, ano base 2021, o valor total
em reais descontado de seus empregados e recolhido ao SETHOP/ER a título de Mensalidade Social ou
Contribuição Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da
Contribuição Sindical e demais contribuições fixadas em assembleia da categoria, bem como os valores que
recolheu e título de Contribuição Associativa (Empresa Associada), da Contribuição Assistencial Patronal,
Contribuição Sindical Patronal, tudo conÍorme previslo no Decreto no 76.900, de 23 de dezembro de 1975.

GúUSULA SEXAGÉSIÍÚA . INFoRMAçÔES E DoCUMENToS

Com o objetivo de evitar e combater fraudês no segmento, as Entidades convenentes se comprometem a
pêrmanentemente permutar informações, documentos e outros dados que revelem o comportamento das
empresas quanto ao descumprimento dos termos pactuados nesta ConvenÉo e outros decorrentes de
disposiÉo legal.

Contribulçôes Slndicais

CúUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA. CONTRIBUIçÃO ASS]TENCIAL - PATRONAL

As empresas/empregadores associadas ao SEACiMG recolhêrão para o Sindicato Patronal uma
ContÍibuição Assistencial no valor total de R$ 9,í8 (nove reals e dezolto cêntavos) , por empregado, a ser
recolhida em ate 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia í0 de mârço de 2022, e as demais no
mesmo dia dos meses subsequêntês, conforme deliberação em Assembleia Gerâl Extraordinária e
orientaÉo emanada de Decisão do Supremo Tribunal Fêderal - STF - RE 220.700-1 - RS - DJ. '13.í í.98 e
decisão RE - 189.960- 3 - DJ. 17.1 1.2000. As empresas não associadas ao SEAC/MG recolherão para o
Sindicato Patronal uma Contribuição Assistencial no valor total de R$ í2,33 (doze reals e trinta e três
cêntavos), por empregado, a ser recolhida em ate 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia í0
de merço dê 2022, ê as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. O pagamento dêverá ser
efetuado através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas pelo SEAC/MG.

Acesso a lníormaçõês da Empresa



PARÁGRAFO PRIMEIRO . O cálculo para recolhimento da refeída contíbuiÉo (número de empregados)
será feito com base no número eÍetivo de empregados que possuir a empÍesa no mês de janeiro de 2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuiÉo assistencial prêvista no caput é de recolhimento facultativo às
empresas não associadas ao sindicato.

Outras disposições sobre Íelação êntre sindicato e empresa

GLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA . GERTIDÂo DE REGULARIDADE SINDICAL

Por força desta Convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as Emprêsas deveráo, para
contratarem com os órgãos da administração pública, direta, indireta ou com empresas privadas, apr€sentaÍ
CeÉidão de Regularidadc Sindical.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A certidão sêrá expedida pelas partes convenentes, individualmênte, e para cada
contrataÉo, vedada a emissão de certidõês ou declarações de cumprimento parcial das obrigações sindicâis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Alem da contribuição a que se reÍere o art.607 dâ CLT, considêram-se, também,
para fins de emissão da Certidão de Regularidade Sindical, as seguintes obrigaçôes:

c) Comprovante de entrega ao SETHOP/ER das informações do E€OCIAL ou CAGED ou RAIS ou
FGTS (GRF).

PARÁGRAFO TERCEIRO . A falta da Certidão ou o vencimento de seu prazo de validade, que é de 30 (trinta)
dias, além de constituir em ilícito de natureza trabalhista, caracterizará a culpa "ia elegeado" e, portanto, na
responsabilidade do tomador de serviÇos pelos débitos trabalhistas e srndicais da empresa contratada e,
ainda, permitirá às demais empresas licitantes bem como as Entidâdes convenentês, nos casos de
conconências, carta-convite ou tomada de preços, impugnarem, administrativa ou iudicialmente, o processo
licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

GLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA . REPRESENTAçÃO DESTA CCT

A presente Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados em
emprêsas dê prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra eontinuada e pêrmanente em:
assêio, consêrvação, higienizeçâo, fexina (serventes), copa, desinsetização, limpeza de fossas,
caixas d'água, caixãs de gordures, limpeza de vidraçarias e nêcrópoles, jardinagem e manutênÉo
dê árêas verdes, portaria, zeladoria, recepção e vigia, inclusivê os empregados êm serviços
edministrativos das rêferidas empresas ê dos cabineiros (ascensoristas) ê seus respectivos

a) Recolhimento da contribuiÉo sindical e assistencial (proíissional e êconômica)l

b) Comprovante de pagamento das importllncias correspondentes ao 'PROGRAÚA DE ASsrSfÉ^rcrA
FAMILIAR (PAF)" aampanhado da apresentação ou entrega das respectivas relações dos
empregadosi

PARÁGRAFO QUARTO - Em câso de denúncia fundamentada ou indício de fraude, as Entidades Sindicais
signatárias poderâo condicionar a emissão da Certidão de Regularidade à comprovaçáo da inexistôncia do
ato ilícito ou até mesmo comunicar o câncelamento da certidão já emitida.



êmpregados, indêpêndêntomente do cargo ou função que ocupâm (êxcêto catêgorias diÍerenciadas
e regulamentadas por lei). Ainda quê a empresa não tenha como atividade preponderante a
exêcução dos sêrviços mêncionados nesta cláusula, dêsdê quê venha a fornecê.los a terceiros,
deverá, quanto aos mesmos, observar integralmêntê es disposiçôes do presentê instrumento
normativo, notadamênte aquelas reÍerentes aos pisos salariais convencionados, com âbrangência
territorial em: Acaiaca/Mc, Barra Longa/MG, Belo Vale/MG, Catas Altas da Noruêga/Mc,
Congonhas/Mc, Conselheiro Lafaiete/MG, CÍistiano Otoni/MG, Diogo dê Vasconcelos/Mc, Entre Rios
dê Minas/MG, ltavêrava/MG, Jecêaba/MG, Lagoa Oourada/MG, Manhumirim/MG, Mariana/MG,
Moeda/MG, Ouro Branco/Mc, Ouro Preto/MG, Piranga/Mc, Ponte Nova/MG, Porto Firme/MG, Rio
Casca/MG e Urucânia/MG.

CúUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DEBATE SOBRE ESTUDOS DE VIAB]LIDADE

As partes poderão se reunir para debates de temas voltados para a produtividade, a participação em lucros
ou resultiados, de programa de formação profissional e de implementação de benefícios sociais, a fim de
elaborar estudos que indiquem critérios, formas ou métodos para viâbilizaçáo de sistemas ou políticas que
atendam às necessidades do segmento, inclusive implementação de plano de cargos e salários.

Outras disposições sobre representação e organização

Esta ConvenÉo Coletiva de Trabalho será depositada e registrâda na Supêrintendência Regional do
Trabalho e Emprego em Minas Gerais a quem, bem como aos Sindicâtos convenentes, caberá fiscalizar o
seu cumprimento.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA. CoMISSÃO INTERSINDICAL

As Entidades convonentes poderão criar uma comissão intersindical p€rmanente de enálises de problemas
relacionados às concorÍências, licitações, cumprimento de convençôes coletivas, acordos coletivos,
recolhimento de contribuições, cumprimento das normas que regulam as relaçôes individuais e coletivas de
trabalho previstas na CLT, bêm como, à legislação complêmontar concernente à matéria trabalhista e
previdenciária.

cLÁusULA sExAGÉsIMA SÉTIMA . NEGocIAÇÃo PERMANENTE . AJUSTES

As partes convenentes poderão voltar, sêmpre quê necessário, a se reunir para discutir eventuais a.iustes
em relagão as multas previstas neste instrumento e o processo de sua prorrogaÇão e de revisão total ou
parcial de seus dispositivos, observarão as disposições do art,615 da CLT.

CúUSULA sExAGÉsIMA QUINTA . FIScALIzAçÃo



cLÁusuLA sExAGÉstMA oÍrAvA . AçÃo DE cuMpRtirENTo

As Empresas reconhecem a lêgitimidade do Sindicato Profissional para ajuizar Ação de Cumprimento dâ
presente Convenção e das demais normâs trâbalhistas perante a Justiçâ do Trabalho, indêpendente de
outorga do mandato e/ou da apresentaÉo da relaÉo nominal dos empregados substituídos.

PARÁGRAFO ÚNICO - LIQUIDAçÂO - Nas ações de cumprimento os valores indicados na pêtição inicial,
confoÍme exigência do § 10, do art. 840 da CLT conÍiguram estimativa e não um limite para apuração das
importâncias das parcelas ob.ieto de condenação devidas a câda substituído.

CúUSULA SEXAGÉSIMA NoNA - coNTRovÉRSüAs

As controvérsias dêconentes da aplicaÇão, pronogação, revisão, total ou parcial desta Convenção Coletiva
de Trabalho serão resolvidas diretamentê pelas partes convenentes e, em caso de impasse por mediaÉo
ou da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais ou do Ministério Público do
Trabalho ou pêla Justiça do Trabalho.

Descumprimênto do lnatrumento Coletivo

CúUSULA SEPTAGÉSIMA . PENALIDADE

A violação ou descJmprimento de qualqusr cláusula da presente convençáo sujeitará o infrator às
penalidades previstas em lei, além da multa de E% (olto por cênto) do piso salarial da classe para cada
cláusula violada, limitada ao valor do principal, exceluadas aquelas cujas penalidades já estão nelas
fixadas, revertida em favor do empregado ou para as Entidades convenentes, se for o caso.

Outras Disposições

CúUSUL.A SEPTAGÉSIMA PR]MEIRA. ccT / oBRIGAToRIEDADE. LIGITAçÃo

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presênte ConvenÉo Coleliva de TrabaÍho, bem como das variaÇões salariais ocorridas durante seu período
de vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - LICÍTAçÓES - A partir da assinatura deste lnslrumento, as empresas Íicam
obrigadas a incluir em sua documentaÉo para licitações públicás ou contrataÇão por entes privados, cópia
dêstâ ConvenÉo Coletiva de Trabalho, Certidão de Regularidâde Sindicâ|, Certidão Negativa de Débitos

Disposiçõês Gêrais

Mecanismos de Solução de Conflitos



Trabalhistas, expedida pela JustiÉ do Trabalho e Certidão Negativa de llícitos Trabalhistas, expedida pelo
Órgão Competente.

PARÁGRÂFo SEGUNDO. REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFICIOS E CúUSULAS SINDICAIS -
Consideram-se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestaÉo de
serviço das empresas de asseio, conservação e de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e
permanente, firmados com o poder público e com as empresas privadas, quê não cotarem,
obrigatoriamente, em suas planilhas, os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais
e previdenciários, fixadas na legislação e nesta Convênção Coletiva de Trabâlho, dentrê os quais,
exemplificaüvamente: os pisos salariais; os adicionais salariais (horas extras, adicional noturno,
insâlubridadê, perjculosidade, êtc.), os reflexos destês adicionais, em repousos semanais remunerados
(RSR), em férias, em 13" (décimo terceiro) salário, em aviso prévio; os Auxílios: Alimentação - Ticket
alimentação / RefeiÉo; Transporte - Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua
comprovação; Saúde - Programa de Assistência Familiar (PAF); Seguro de Vida - Seguro de Vida em
Grupo, bem como outros decorrêntes da nâtureza da prestaÉo de serviços e das Cláusulas relacionadas
às Relaçóes dê Trabalho - Condiçôes de Trabalho, NoÍmas de Pessoal e Estâbilidedes Outras
Normas Referentês a condições para o exercício do trabalho - NTE (Nexo Tecnico Epidemiológico
Previdênciário / Medicina e Segurança do Trabalho; Saúdê ê Segurança do Trabalhador - Condlções dê
Ambiênte dê TrabaÍho - SESMT EM COMUM (ServiÇo Especializado êm Engênharia de Segurança e
Medicina do Trabalhador - MTE - NR-04, respondendo <olidariamente o Tomador de Serviços pelo
inadimplementos destas obrigaçõês.

CúUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA.TABELA DE ENCARGOS

Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, as Entidades convenentes poderão elaborar Tabela de
Encargos mínimos a ser, também, observada na contratação dos serviços terceirizados no segmento
asseio, conservação e de prestaÇão de serviços de mão de obra continuada e pêrmanente.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA . OBRIGATORIEDADE PELO ADIMPLEMENTO OAS
PARCELAS

Os contratantês de sêrviços das empresas abrangidas pêlo presente instrumênto assêgurarão às suas
contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em
prazo náo superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela, a têor das disposições contidas no art. 40, inc. XlV, alínêa "a" da Lei no 8.666 de 21 de junho de
1993.

PARÁGRAFO ÚN]cO - o atraso no pagamento da fatura na forma do capuÍ caracleriza culpa do Tomador
de serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorÍentes das obrigações trabalhistas e
previdenciárias das empresas prestadoras de serviço.

ANTOMO OTAVIANO MENDES
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E
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JORGE EUGENIONETO
Membro de Diretoria Colegiada
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interessadas, visando à promoÇão da saúde e da intêgridade do trabalhadoÍ da categoria nos seus locais de
trabalho, em conformidade com o disposto no item 4.14.3 da NR-04 do Ministério do Trabalho.

Uniformê

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA . UNIFoRMES

As empresas fornecerão, gratuitamente, uniformes completos (ialeco, calça e calçado) aos empregados,
quando deles for exigido o seu uso.

PARÁGRAFO ÚH|CO. O uniforme será fomecido contra recibo, que especificará o seu custo, mediante
comprovante especÍfico, com ópia para o Empregado. Extinto o contrato de trabalho o Empregado fica
obrigado a devolvê-lo à Empresa, no estado em que se encontra, sob pena de lhe ser descontado no Termo
de Rescisão do Conlrato de Trabalho (TRCT) o valor conespondente e proporcional ao tempo de uso.

GIPA - composição, eleição, atribuições, garantias aos cipêiros

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIçÔES cIPA

As empresas comunicarão ao Sindicâto Profissional, com antecôdência mínima de 30 (trinta) dias, a
realização de eleições para e Comissão lntema de Prevenção de Acidentes (CIPA).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas fomecerão comproventes de inscrição aos candidatos com
assinâtura sobre carimbo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da cedula eleitoral constará não só o nome do empregado que registÍou a sua
candidatura, como também, de seu apelido se assim este o requerer.

PARÁGRAFO TERCEIRO . As eleiçóes sBrão Íiscalizadas pelos membros da CIPA, em exercício na data
de sua realizaÉo e acompanhadas pelo sindicato profissional.

PARÁGRAFO QUARTO. Ao SETHOP/ER também será enviado, com antecêdência de 10 (dez) dias,
conespondência comunicando a data e o motivo do cancelamenlo das eleições da CIPA e o endereço
completo do(s) êstabelêcimento(s) em que ela seria realizada.

PARÁGRAFO QUINTO - No prazo de 'lO (dez) dias da realizafio da eleição e posse, deverão ser enviadas
ao Sindicâto Profissional ópias das atas da eleição, instalação e posse, devidamente assinadas por todos
os membros participantes e o calendário des reuniões ordinárias, mencionando o dia, mês, hora e o local de
suas realizações, por protocolo ou via Aviso de Recebimento (AR).

PARAGRAFO SEXTO - O não cumprimento das condições previstas nesta cláusula acarretará a nulidade
do processo eleitoral, devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
ficando garantidas as inscrições já efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Os membros da CIPA, titulares ê suplentes, não podeÍão sofrer despedida
aíbitráÍiâ. Entende-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinâr, técnico, êconômico ou financeiro



ou em nzáo da êxtinção do contrato de prestaÇâo de seMços êntre a empresa e o tomador de serviços,
desde que a CIPA tenha sido constituida em razão deste contrato.

Aceitação dê Atestados Médicos

GLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA . ATESTADOS MÉDICOS

As empresas aceitaÉo os atestados málicos emitidos pelo serviço médico e odontológico do
SETHOPTER, além dos demais previstos em Lei.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os atestâdos deverâo ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 03
(tÍês) dias contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa
empregadora ou no local onde ela recebe as suas correspondências.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atêstado médico podêrá ser
entregue, no prazo a que se Íefere o parágraÍo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou
encaminhado por meio eletrônico, também mediantê aviso de recêbimento, cabêndo, ao emprêgado
entregar o original quando de sua alta médica.

Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional

CúUSULA OUINOUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO . TRANSPORTE

As Empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a oconência do acidente do
trabalho com o Empregado até o local de efetivaÇão do atendimento médico, bem como o transporte
quando da alta medica até sua residência, se a situação clÍnica do empregado impedir sua normal
locomoção.

PARÁGRAFO Úttlco - no SETHOP/ER serão enviadas cópias de todas as Comunicações de Acidente do
Trabalho (CAT), inclusive as decorrentes de doenças do trabalho ê profissionais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após o oconido, o que poderá ser feito inclusive, via internet, bem como, no mesmo prazo, em
se tratando de acidênte fatal e em havendo CIPA, cópia dâ ata dê sua reunião êxtraordinária.

Outraa Normas de Prevenção de Acidêntes e Doenças ProÍissionais

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. cuRsos E TREINAMENToS OBRIGATÓRIOS PELAS
NORMAS REGULAMENTAOORAS (NR'S)

O trabalhador, que para o exercício da atividade/funÉo, é obrigatório à realizaçáo de treinamento nos
termos das Normâs Regulamentadoras (NR's), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, deverá,
preferencialmente, realizá-lo dentro da lornada de trabalho. Caso não se.ja possÍvel, não será considerada
hora extra.

PARÂGRAFO ÚNICO . Os treinamentos e cursos de capacitação obÍigatórios, nos termos das NR's, terão
as respectivas validades respeitadas e o trabalhadoÍ estará habilitado para o exercício da atividade/função,


